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nnctsÃo coREN-pR N. 15.Í DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017.
PARECER DE RELATOR no A45/2017
PROCESSO ETICO COREN-PR N" 0002/2016
CONSELHEIRA RELATORA: Irmã Elvira Maria Perides Lawand

Denunciantes: PREFEITURA DO MLINICÍPIO DE MARITCÁ E ANDREZA
SEMPREBOM RODRIGUES

Denunciados: PATRICIA DIr MORAES MARCOLIN(), WILSON SILVA
SANTANA, EDUARDO AKIO IMAY KOYAMA, IVANILDA MAIì'IINS DOS
sANTos, alaÍoe ApARECIDA DE MELLo, clÁuoie Api\RECIDA
SANTANDER, IVANILDA DIAS CARDOSO DE SOUZA. EDNILSON
APARECIDO DOS SANTOS, LUZIA FIGUEIREDO SOUZA MACHADO,
MARLENE GARCIA DIAS, NEUZA LUCIANA DURAN'|E ROCI IA, VEIìA
LUCIA BOTAN NALON, ADRIANA DE LIMA ROSA, TAI-ITA SANTOS DE
SOUZA CAMPOS, CLAUDINEIA DA SILVA PONHOZI, IZABEI,A GOìvÍES
FERRARI E MARLI FELIPE.

EMENTA:

MENoR. ADMrssÃo. upA zoNA NoRTB DE MARTNcÁ. cLASSrFrcaÇÃo
DE RISCOS. COR VERDE. CONSULTA IVtEDICA. SUSPEITA DE IlTENINGITE/
NrgcÇÃo Do rRATo uruNÁnronxrnçÃo DAs vrAs AEREAS
supERIoRBS. soLlctrnçÃo DB ExAMBS. INTERNAMENTo.
rsoLAMENTo. TENTATTvAS DE ruxçÃo vENosA sEM sucESSo.
coMuNrcaÇÃo vERBAL Ao ENFERMETRo E ruÉuco. puNÇAo
JUGULAR FEITA POR ENFERMEIRO. COLETA DE SANGTIE PARA
ExAMES. rERDA DE AcEsso. pRuscnlçÃo MEDrcA. ALTERAÇÃo on
vrA DE ADMrNrsrnnçÃo DE MEDTcAMENToS. lxnxlsrÊNcrA DE
rRESCRTÇÃo, nvoluÇÃo E ANorAÇÃo on ENFERMAGEM poR IARTE
Do rRoFISSIoNAL ENFERMETRo. onsrnvnçÃo No cuIDADo DE
ENFERMAcEM. xÃo DEMoNSTnq,ÇÃo. poucAs E INCOMrLETAs
a.NoraçÕns poR eARTE Dos rRoFISSIoNAIS DE NIvEL ruÉoro.
DIFIcULDADE DE TDENTTFIcaÇÃo Do pRoFrssroNAL. tNoBSERvÂxcrn
As ntsnosrçÕes Do coDIGo DE ETrcA. pREDoMIxÂxcra DE
coMUNICaÇÕps vERBAIS E TNFoRMALIDADBS No DESEMnENHo DA
runçÃo.rRANsFERÊxctE rARA, HosprrAl- MriNrcrpAI-. LocoMoÇÃo
vEIcuLo KoMBI. TRANSroRTE INAr)EeuADo. nniwtssÃo. coNStrLTA
MEDICA. coNsrATAÇÃo oa GRAvTDADE Do euADRo DA cRrANÇA.
nuERcÊxcrn. puNÇÃo JUcULAR. AUXTLTAR DE ENFERMAGEM.
AMpARo LEGAL. rNnxrsrÊNcrA DE ANorAçors poR rARTE DE
ALGUNS DENUNCIADoS. FALHA NA IDENTtFIc,l,çÃo.
ENCAMINHAMENTo pARA url Do HoSpITAL uNrvcRslrÁnto. oBITo.
pnoxruÁnro. xÃo IMpurAÇÃo no oBrro Aos pRoFrssloNArs DE
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ENFERMAcENT. tNcr,usÃo DE DUAS FoLHAS A MAIS. rNoÍctos os
cRrME DE FALSTDADE rDEoLocICA. rNSTAunaÇÃo nn nÇÃo rENAL.
txrn,r,çÃo ETICA. coNFIGUna,çÃo. coNDENAçÃo oa ivrAroRrA Dos
DENUNCIADOS.

oecrsÃo

Vistos, relatados e discutidos os autos em que as partes acima indicadas,

decide o Plenario do COREN-PR, por unanimidade, {B.S.L[EB os denunciados

PATRÍCIA DE MORAES MARCOLINO, WILSON SILVA SANTANA, EDNILSON

APARECIDO DOS SANTOS, LUZIA FIGUEIREDO SOUZA MACHADO C

CONDENAR VERA LUCIA BO-TAN NALON, ADRIANA DE LIIVÍA ROSA.

TZABELA GOMES FERRARI, CLAUDINEIA DA SILVA PONTIOZI. NEUZA
LUCIANA DURANTE ROCHA. EDUARDO AKIO IMAY KOYAMA, I\ANILDA
MARTINS DOS SANTOS, ALAÍDE APARECIDA DE MELLO, CLÁUDIA
APARECIDA SANTANDER, IVANILDA DIAS CARDOSO DE SOUZA. MARLENE
GARCIA DIAS, TALITA SANTOS DE SOTJZA CAMPOS e MARI,I FELIPE, nos

termos do voto da Conselheira Relatora lrmã Elvira Maria Perides Lawand. Participaram

da Sessão de Julgamento a Presidente Simone Aparecida Peruzzo e os Conselheiros: Dr.

Marcio Roberto Paes, Amarilis Schiavon Paschoal, Alessandra de Campos Fatuch,

Alessandra Sekscinski, Eziquiel Pelaquine, Orilde Maria Balestrin e Marta Barbosa da

Silva.

RELATÓRIO

Trata-se de denúncia olerecida pela Prefeitura Municipal de Maringá e

Andreza Semprebom Rodrigues contra PATRÍCIA DE MORAIS MARCOLINO
(tecnica de enfèrmagem, inscrita no COREN - PR sob n" 388.862); WILSON SILVA
SANTANA (técnico de enfermagem, inscrito, no COREN - PR sob n' 756.012);
EDUARDO AKIO IMAY KOYAMA (técnico de enfermagem inscrito. no COREN -
PR sob n" 719.955): IVAÌI{ILDA MARTINS DOS SANTOS (técnica de enÍèrmagem.
inscrita no COREN - PR sob no 792.035); ALAÍDE APARECIDA DE MELLO
(tecnica de enfermagem, inscrita no COREN - PR sob no 775.518); CLÁUDIA
APARECIDA SANTANDER (técnica de enfermagem. inscrita no COREN - PR sob no

775.522); MNILDA DIAS CARDOSO DE SOUZA (auxiliar de enfemragenr, inscrita
no COREN - PR sob no 201.513); EDNILSON APARECIDO DOS SANTOS (técnico
de enfermagem, inscrito no COREN - PR sob no 388,578); LUZI^ FIGUEIREDO
SOUZA MACHADO (técnica de enfermagem, inscrito no COREN - PR sob no

620.183); MARLENE GARCIA DIAS (técnica de enfermagem, inscrita no COREN -
PR sob no 773.106); NEUZA LUCIANA DURANTE ROCHA (auxiliar de
enÍèrmagem. inscrita no COREN - PR sob n" 210.965); VERA LUCIA BOTAN
NALON (técnica de enfermagem, inscrita no COREN - PR sob no 329.077); ADRIANA
DE LIMA ROSA (auxiliar de enfermagem, inscrita no COREN - PR sob no 258.090 );
TALITA SANTOS DE SOUZA CAMPOS (enfermeira, inscrita no CIOREN - PR sob
n' 157.697); CLAUDINÉIA O.q, SILVA PONHOZI (enfemreira, inscrita no COREN
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- PR sob n'239.284):IZABELA GOIVTES FERRÁR| (enfermeira, inscrita no COREN
- PR sob n" 140.480); MARLI FELIPE (enfermeira, inscrira no COREN - PR sob no

70.463). sobre mal atendimento e sonegação de socorro ntédico na IJPÂ Zona Norte de
Maringá que envolveram a paciente Alhandra Semprr.'bom Rodrigucs. de 10 rÌìrìses. enl
diversas instituições.

Consta nos autos qut: a menor Alhandra Senprebom Rodrigues foi
atendida em na UBS Piúeiros de Maringá e, em tratamento. teve uma piora, rctornando
à instituição, que após avaliação da enlermagem foi encaminhada para a UPA da Zona
Norte da cidade de Maringá. por apresentar tosse, hipertermia, diarreia e vomito; estando
sempre acompaúada de sua mãe, a denunciante, Andreza Semprebon-r Rodrigucs, no dia
08 de abril de 2013. Nesta instituição, Alhandra foi subnretida à triagem por unla Tecnica
em enfermagem, seguida de consulta médica que a encaminhou para coleta de exames.
sendo rcalizada tentativas dc punção venosa sem sucesso para a coleta dc amostra
sanguínea, instalação de soro e administração de medicação endovenosa (confbrme
prescrição médica). Foi encamiúada ao isolamento (por suspeita de meningite -
descartado em seguida a hipótese diagnóstica) Íìcando em observação, sendo suspenso a
administração de medicação e hidratação endovenosa, pelo médico plantonista, sendo
estimulado a amamentação e medicação por via oral e intramuscular. Durante a noite
apresentou diversos desconfortos, continuando a apresentar a diarréia. febre e vômito.
Pela manhã. de 09 de abril de 2013, foi encaminhada ao Hospital Municipal. de
ambulância, chegando em torno das I I h estando sem acesso venoso, cot-Ìl suposto quadro
de desidratação e mal estado geral. Foi realizado atendimento de urgência. obtido acesso
venoso e medicada. Solicitado vaga de UTI e em torno das l6h transÍèrida pelo SAlv{U.
para o Hospital Universitririo de Maringá, onde pernìaneceu em estado grave, com piora
progressiva vindo a óbito no dia 10 de abril de 2013.

Do encaminhamento da denúncia da Secretaria da Saúde <lo ÌVlunicípio de

Maringá, destaca-se:

(omissis...) .solicitamos que sejam adotadas por es.í;e Consalho u.ç medidas

necessáriss cto julgamento da condula, manejo clínico clispen.sutlos à nresma. a

fim de que o Ìvíunicípio possa proceder a conclusão e adotar us nteditlu:; cubíveis
quanlo à responsabilização ou não tlos prqfissi<tnais envolvidos.

Paru tanto, informamos que u referidu crianç'u permuneceu em oh.seryuçcÌo nu

UPÁ Zona Norte do dio 0B uo dìa 09/04/2013 até às l0h30min, quundo foi
trans.ferida para o t[o.spital Ãíunicipal de Ìv{aringci e de lti pü'a o l{ospital
Universitúrio, vindo a óbito o dia 10i0112013.

Da denúncia de Andreza Semprebom Rodrigues destaca-sc

(omis.sis...)" No diu 05/04/2013 minhafilha e.rtava com fehre ntuito alra (39')
enlão levei elu ao Poslo Pinheiros, pussei pelu ecluipc 7 (enfermeiro Puulinho e

a Jô) que raJtidctmenle receilurom Paracetanutl e pa.ssurctm a Alhandru para ser
alenclida. Até as Ilh elaficou semfebre, pois estava mediceula (Pctrucetantol)
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mus a Jô me deu encaminhamento pura o LlP.4 se a Alessunch'cr voltusse a ter
febre. como ela teve febre levamo:; ala. Quundo elu passou pela triugem u
enfermeira (alta, cahelos ktngos até quase no quatlr.il, pelo .jcito erzmgélicu,
porclue usavu saias), passo elu nafrente e elu.foì atentlida raltidamentc. EtaJòi
medicada e voltou para casa.

No tlia 08/04/201 3 (segundu) ela foi Jitze r um Ruio X de Jitce pctJitlo clo ttia 05i01
2013 pelo médico do Posto Pinheiros. Lá começou apresentst' diurreiu c vomito.
Cheguei em casa e .foi novomenle oo Posto Pinheiros. Passei novumente pelu
equipe 7 e eles me encamirlharam, novamenle p{tra o (/PA, poi:; ela eslctta muito
rttittt.

Cheguei na UPA zona Norte por volta das t4:30 e ISh. Minha-fitha continum,a
com diarréiu, vômito e febre tlemorarum muiro para chumá-lu pura u trittgem e
duranle este tempo rtti várias vezes perguntar o enfermeiru (de e,tÍttturu madianu,
cabelos esctros e clara) se ia demorar muito porque ela não c.çlat'a bem. Ela só
me pedia para aguardar não deixou nenhum lermômetro nelu e nem passou elu
nafrente. Depois de algum tempo ela passou pela triagem. Ela coníinuuvu com
diarréia, vômito e febre. Por voila das l7:30h chamarum a Alessundra c tlemorou
um pouco e uinda aguurdei rut correclor'. Ela pussttu pelu métliu e elo suspeitou
de líeningite. A Alesstrndra foi encaminhada pdra o Ruio x, c,oleío de exames e
internação.

o Raio x foi rópido, mas a coleta de exames demarou muito. {,/m en/èrmeìro
ftomem, branco, forte que treúalha nu sala cle coleru cle exumes e untu moÇcr
morena baixa) nte colocaram ne salq de curalivos pqru u colelu tÌe sungue. Eles
furaram minha filha duas vezes em cada braço, .ficaram procurundo a teia dela.
Não conseguiram pegctr a veia dela e me deLrerum ali. Eles me di.çserant clue iam
chamar outre pessos para ver se conseguia peg(tr a veia da nenê. Ficluei por ali,
no corredor e ne sala de curativos alé umes 20h. Ela ainda e.ïtuve t'om febre,
vômilo e diarréia e ulé então não linhu tomado nenhum remëdio. Ìl[cu marido
chegou e me encontrou no corredor com ela nos braços queimuntlo de./ehre, todu
'caguda' (porque não tinha onde trocar ela).

Perguntei a uma enfermeira (morena, alta e magra) onde iam colocur egenre,
pois ela esluva iníern(rda com suspeila tle Meningite. EIa me dÌ,sse para uguardar,
pois estavú trocando o plantão e naquele momento não podia ver o que .seriafeilt.
Passado algun,t minulos eu ainda esÍeve com ela e meu marido no correclor, enlão
veio a mesma enfermeira e me disse que nós íumos para o isolumento. Iilu aindct
não tinha tomado nenhum mcdicamento para u.febre, diu.réiu a vôntito.

Depois que Jbmos para o isolamenío meu marido Jiti emboru e deltois cle un5
quarents minutos retornou trazendo as coisas da nenê e minhu pura quc
pusëssemos tomar banho. Dei um banho nela e depoi.s eu tomci urn banho. Então
veio um enfermeiro (de caraclerísticas orientois, aho magro, tìe upelido.luponês)
e a enJërmeira chefe ( baixa cle cabelos até os ombros, nteio grisulho e nugra) e

forum novamentefurar minhaJìlha pura pegar a veia deIu. Furetrunt ela no bretço,
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no antehraço, no pulso, na ntíio e no pé. e nuckt de veiu. Ele.ftu'uvant e.fìcavant
procurando a veia dela, como se nãa souhcssem onde clus estqvum, purovam o
caleter pura dentro e para-fttru c nadu.

Pedi uo enfermeiro utna pontudu tle assadurct, pois ela ri e.çtttt,a cm L'ut'ne viva e

ele di.çse que não tinha. O mau marido que lrouxc uma.

Então chegou o núdico e lirou u Alhandru clo isolunrcnto e coltt(urctnt nn

pecliutriu.

A enfermeira cheJè perguntou.çe ele autorizu,-a pegar a,lugular.Ele uutorizou.

Chegunclo na Pediutria a enJbrnteira che.fe, o enfermeiro de truços orientci.y

furarum u Jugulur esquerda e eu .tegurei, .segurei a Alhunclrs o tentpo todo paru
ajudar. Perguníei à enfermeiru chefe porque jú que estuvam Juruntlo não ict

colocur o .çoro. EIa me respontleu que não eslavu eutlorizudo e que o matlico havict
suspendido o soro iníravanoso.

Mais tqrde veio a enfermeiru lvunilda aplicar uma injeçrio na bundinltu delct
Fiquei indignadu "mais umafuruda ", mas se era o melhor!

Questìoneì várias vezes sobre o soro a toda,ç us enfermeirus e sri me .fàluram clue
eslavum :;uspenso. L'eio então untu enfernteira drn' o renrcdio dar o rcnúclio de

febre clela, avi.çei (lue na seringp ela lontavu, porlanto totlos o.s remécíios t'ia oral
da , lhandra, fui eu quent dei durunte à noite elu Jëz duu.s ìtutlações.

Por volta das 2h du manhã (09/01/2013) Jui lá veriJìcur se os eïontcs huvianr
chegado. O nédico e a enfermeira chefe estuvum dentro do ptsto tle en/èrnzagent
e ela mc disse que ele estava olhurtdo os exün es dela e que não tinhu dudo nadcr
de ntuito importanle. Ela tambënt me disse que a Álhandru podia tomur soro pela
manhd.

Durctnle à noite ./iti umas I5 veze.ç huscctr coletor de urinu, pois eu petliu pura as
enfermeira lrazer e clas demoravsnt demuis. L'onto a Alhandru estúvu t'orn ntuila
diurréiu, entravu no coletor e elu nciofozia xixi, por is.rc.fiti tracatlo vcirius vezes.

fora us vezes que as próprius enJernteiras lrocutct o coletor.

Ìv[inha.filha cochiluvo e acordsvct aos grito.r, gemenle, .fui várias vezc:i uo posto
de er1ferntagem dizer a elas que ela não eslctt,ct hem e ninguém iu vê-lu, nenhum
médico ou enfermeirc. Á Álhonclra vìrsvu <tlhos, e purecia o purtc branca
(pctrecia que estuvu com sino) e depois gritut'u.

Por wtltu das 4:30h da manhã eu o troquei novuntenle e senteì ela no herço ptrru
erruntur o lençol, tle repenÍe elct tossiu e escürrou catarro cem süngtrc (palu boca)
e esle caiu no lençol. Eu .fiquei desesperudu. Ia pus.run<.lo untu anlërtneircr
(magrinho, baixa, de cabelos ntadiano.ç e escuro.s) pelu porta, inclo utt posto de
enJèrmugem e entcio chamei elu. EIa veio, viu o calarro no lençol a di:;.sc clue iriet
onotar no prontucírio e trocctr o lençol. E assim íoi .fcito. Ì'íinguém vaio .falar

Ruo Prof. Joõo Argemiro Loyolo, n" 74, Seminório, Curitibo/PR - CEPr 80240-530
Administrorivo: (41)3301-8400 | Arendimenror (4'l) 3301-8500 lcorenpr.gov.br



iCIren@ I

L-,
1

_i

comigo ou ver a Alhundra, cluranle u noite todu, mesnto ele est:urrant[o s{u1gue
nem mesmo u enfermeira che./è. E assim Jòi uté o umunheccr, Pela 7:00h du
manhã uma e4lërnteiru veio truzer o últirno remédio du ,4lhandru, pergu,ttci a elu
que horas o médico iu pctsstu', porque u nene nrio esíuvtt bem. Elu disse que atë
às 7:30 . Fiquei aguardanda, minhafilha sri mexia.

Ela estava com a respiração muitrt cunsadu, com .Íbhre, diu'rëia, vornilantlo,
esícNa escarrando s(rng,ue, não.fazia xixi, não ftr(tmc:Ct a ninguérn vinhu wr ela.

Meu marido veio írazer um brinquedo pqra ver se ela brincava, cla nem .\cgurave.
Ele lroure o copinho de água dela e ela via o copinho e.íìcava eloida. Elu hebia u
ógua e vomilava, mas ela esÍctr,ü cont ntuita sede e sua boca e.tlcrva seco.

Via a médico enlror e corci utrás dela. Ela veio até o berço du minhafilhu e dis.çe

que ncio podia atendê-lu naquele setor e me aponÍou o núdico que ia a{cntler elu.

Fiquei ctguardttndo com a minhu sogre e a médica ntío vinha. A minhu sograJoi
emhora por volta da"' 09h e u médica não tinha passado.

Quanclo eu vi ct médica sair e .fiquei muito brava então fuì qtrás tlala, c'otno não u
enconlrei wltei. Entãa tinhu uma enJërnreira (/brte, ntorene de cuhelo.ç t'urtos, cle

apelido Ltt) colocanclo inalação na Julict e perguntei oncle a rnéclic'a tinhu itlo. EIa
me respondeu "Como eu vou sabe!" Aí desahufei "portlue ninguént vemfalar
comig,o, porque ninguém me diz o que minha./ìlha tem, porque ninguém vinhct

falar o que tinha os exanres, porque minha Jìlha estuva sent soro e porque ela
estava escarrando sctngue e os médicos não vinha ver ela. tr{inha.fìlha e:sluva mal
e ela não se mexio e iu moner ali."
Áí elu me falou que eu estctva muito nervoso, que eu era mal aducaÀu c que d
Alhandra estava bem.

Depois de ser "mal educadu" a enfermeira chefe veio Jìtktr qua a AlhantJra ia
para o Municipal. Eu coníinuei quesÍionanclo pergunlei quunto Íempo isso íu
demorar. EIa nte respondeu "O tempo da ambulíincia chegar." E me nrostrou o
prontuúrio da neném- Disse que estuva su.rpenso o soro, que ela lotnou ct

medicação, que ela estava hem e que os exuìnes não tinham dado nenhumct
alteração importante.

Enlão eu e mais duss mães Jbmos uté a ambtilânciu acompunhadus de uma
enfermeiru (niio me lembro u caruclerísticet dela) e a enfernreirtt che.fe. A
enfermeira só levou as bolsas que e.ttavam co,tosco. A enfermeira chc.Íb disse
assinz ao m<tlorista:" não precisa pres.tct port!ue estão lodos estciyeis." ,4 portu
da ambulâncía não Jëchava. Chegamos no llíunicipal umas I Ih. O médíco .iu
estavu esperando e minhafilhafoi a segunda u ser atenclida. Quundo a eqttipe da
enfermagem e o Dr. Raimundo viram o estculo dela c'orreram com ela. EIct
eontinuava a virar o olho, eslava com u pele se cu, não fü:ia xixi, c'ttnt hernorragict
(pela boca escorria um líquido marrom) estavu taquicardiccr e re.spiruva muito
mal. Uma e4fermeira (alta, cubelos curtos, branca) me ajudou q preparer o
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bonho correndo du Álhundro. Ás oulrus (Iíia. Lucictna, Isuhclu.) pralurorenl u
medicuçiro.

Quondo chegueì na ,çalu, eles já cstuva,n todo.s agucu'dundo u .4Ìhanclru. Pegaranr
a jugulur E (iii estava no,çoro, pois dalí tinhum tiruclo smtg,ue peru o.\ exame no
UPA)

A Alhundra aindo tentava soltar as mãos. Eu vi cluc ela ficou ntole c com a boca
roxa, enlão colocaram ela imediatamenle no oxigênio e chamurum o Dr.
Raimundo. ÁíJìquei nervosa e ma tiraram du sala. Quanto vttllei elu iú esíot'ü no
soro, no oxigênio e medindo a oxigenação no sar?gue. " (omi.ssis)

Visando apurar os fatos denunciados lbram realizadas as oitivas da
Técnica em Enfermagem Patrícia de Morais Marcolino (fls. 92 a 94), Wilson Silva
Santana (fls. 95 a 97), Marlene Garcia Dias (fls. 98 a 100). Eduardo Akio Imay
koyama(fls. l0l a 104), da tecnica de enfermagem lvanilda ÌvÍartins dos Santos (fls. 105
a 107). do tecnico de enfermagem Ednilson Aparecido dos Santos (fls.108 a ll0). da
técnica de enÍèmragenr Alaíde Aparecida de lvíello (fls. I I I a I l3). da Cláudia Aparecida
Santander(fls. I l4 a I l6), a enfermeira Talita Santos de Souza Campos (f'ls. I l7 a l2A),
a enÍèrmeira Marli Felipe (fls. 121 a 126), tecnica de enfermagcm Vera l-ircia Botan
Nalon (fls. 127 a 128). a auxiliar de enfermagem Neuza Luciana Durante Rocha (fls. I 29
e 130). auxiliar de enfermagem Adriana de Lima Rosa (fls. 13l e 132). enfemrcira
Claudinéia da Silva Ponhozi (fls. 133 a 135), enfermeira Izabela Gomes Ferrari (fls. I 36
a 138). auxiliar de enfermagem Ivanilda Dias Cardoso de Souza (ÍÌs. 139 a l4l ). técnica
de enfermagem Luzia Figueiredo Souza Machado (fls. 142 a 144).

A Presidente do Conselho designou a Conselheira Alessandra Crystian
Engles dos Reis piìra exÍìrar Parecer de Admissibilidade. A conselheira exarou Parecer

opinando pela abeÍura de processo ético em face dos profìssionais abaixo relacionados:

a) PATRICIÁ DE MORAIS fuIARCOLINO (récnicu de enJbrntogem, inscritu no

COREN - PR sob n' 388.862); ll4LSON SILVA SANTANA (técnico tle

enfërmagen4 inscrito, no COREN - PR sob n" 756.012): EDaARDO ÁKIO
IMAY KOYAMA (tëcnico de enfermagem inscrito, no COREN - PR sob n"
719.955): IVANILDA MARTINS DOS SÁNTOS (téc'nico de cnfermagent,

inscrita no COREN - PR soh n" 792.035); ALAÍDE APARECIDA DE
MELLO (técnica de enfermagem, insuiía no COREN - PR sob n" 775.518);

CLÁADIA APARECIDA SANTANDER (técnic'er de enlbrmctgem, inscritu no

COREN - PR sob n" 775.522), IVANILDA DIAS CARDOSO DE SOUZA
(uuxilíar dc enfermagem, inscriía no COREÌti - PR sob n" 2AI.5l3);
EDNILSON APARECIDO DOS SINIOS ftócnico de enJërmugem, inscrito
no COREN - PR sob n' 388.578): LUZIA FIGAEIREDO SOUZA
MACHADO (técnica de enfermagent, inscriÍo no COREN - PR sob n"
620.183), a.fim de que sejum apuruclas possíveis infraçõe.s oo.t preceitu.s

Ruo Prof. Joõo Argemiro Loyolo. no 74, Seminório, Curitibo/PR - CEP: 80240-530
Administrotivor (41) 3301-8400 | Atendimento' (4ì ) 3301-8500 lcorenpr.gov.br
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éticos dispostos nos artìgos 5", I 2, t 3,21,25,15,51 c 72 tlo Ctitligo tla Éticu clo.ç

Prafi.s.sionais de Enferma-q,ent (Resoluçiío do Co,/èn t' 3 t l,/2007);

h) MARLENE GARCIA DIAS (técnicu tlc enfërmugern, in.sc.ritct tto ('OREN -
PR sob n' 773.106), ajìm de que .rejum ulturudus 7to.s,rír'ci.t infi.uç.õcs ao.s

preceitos étic'o.ç clispostos rux urtigo.r 5', 12,13,25 e 33 (c'lus.ri/ìt'uç'íìo da

rtsco.ç cttividade prfuaíit,n tb cnfcrnrcirc) 51 e 72 tlo Cótligo t{a íliut tlo.ç

Profissionais de En/ërnrugem (Rasolução do C'o/bn n" 3 t ti20071;

c) NEUZA LUCIANA DURÁNTE ROCI{Á (urcriliur de en/ermugant, ìnscriÍct
no coRE,Y - PR soh n' 210.965), a.fìm cle clue sejum upurutlu.s ytos.sívei.s

infi'oções aos preceitos éticos dispo.sro.t nos urtigos 5", 13, 25 e 33 (punçii6
jugular competênciu do en/ermeiro) 51 e 72 clo ('ótlig, tle i..tic.u tlo.ç

ProJì.s.rionais de Enferntdgem (Resoluçiio do (.'ofen n" 3l l,'20071;
d) VERA LUCU BOTAN NALON (tócnicu tle en/'crtnugam, inst.ritu no (OREì{

- PR sob n" 329.0771: ADRIANA DE LIIWÁ ROS,4 (uu.rilìur de cnfcrnrugcnt,
inscritct no COREN - PR sob n" 25rJ.u90 ), u ./ìm de que sajum upurutlcrs
possíveis infi'uções aos preceilos éticos dispostos nos artigo.s 25. 51e 72 do
Código de Etica dos Profìssionui.t^ tle En/crnutg,ent (Re.solrtç'tio do ('<t/bn n"
3l l/2ua7):

e) TALITA sáNros DE souzA cAtutPos (enfernrciru. inst'ritu no (oRElç -
PR sob n' 157.697) , CLIIUDINEIA DA 9ILVA PoNrlozt (en/crnrcirct,

inscrita no COREÌ\ - PR soh n" 239.281), u ,/ìm clc clue se/crnt upurutlus
possíveis inJruç'ões uos preceitos étic'o.ç clisposto.r rtos urtigos 3U, 18, 72 e B0
rto código de Etica dos Pro.fis.sionai:; tle En-/ërmugenr (Resoluç'ão do (ttfën n"
3 t 1 /2007);

f) IZABELA GOMES FERRARI (enfërmciru, in.çcrita no coRlii\'-.pR.xtb n,'
140.480); uJìm cle que .sejum ctlturuelu.r po.rriyel.ç in/iaçõcs aa.s prcc.eìtos óÍic6s
dispostos nos artigos 38, 1r\ c 73 clo C<idigo cla Etic'u ebs l>rofìssionais clc

EnJ'ermagem (Resoluçiio tlo CoJën n" 3l t12007) e

g) MARLI FELIPE (enJërmeiru, inscritct ru CORIìN PR';oh n,'70.163). uJìm
de clue sejum apurttdus possívcis inJiuçrlc"' ctos preceilos élic'<t.s disJto,rlos ruts
artigos 5o,9u, 12,21,25,35,35, 72 e 73 do ('ótligt tla Etic.u dos
ProJìssionuis de Eníërntugem (Resoluçtitt tlo Cú'en n" 3 t 112007).

O Parecer f'oi aprovado por unanimidade durante a 565" Reunião Orclinária
de Plenário do Coren-PR realizada em 02 de novembro de 2016.
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No intuito de organizar e instruir o processo ético-disciplinar fbi nomeada

a comissão de instrução visando a busca da verdadc através da apuração dos tàtos

dcscritos na decisão de admissibilidade e instauração do processo, com estrita

observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Iniciando os trabalhos a Comissão de Instrução encarrrinhou nrandados de

citação para todos os denunciados.

Devidamente citados os denunciados tempestivamentc apresentaram clefesa

prévia e rol de testemunhas.

Da defesa prévia de Neuza Luciana Durante Rocha (fls. 208), dcstaca-se

[...omissi.sJ houveJalhas nú enoÍução do pronluário sim, [...omi.tsi.sJ atribuo
us nossct:t Jirlhas tamhém devicla a admisscio cle 03 (três) cricrnças uo mesmo

tempo clo LIPA NORTE [...omissìsJ. Á punç'tio na jugular ers a úrticct opçdo
qtte tínhumo.s [...omissisJ foi dccidido que eu .fariu o procedinrcttto pela
minha experiência [...omissisJ.

Da defesa prévia de Vera Lúcia Botan Nalon (fls. 209). destaca-sc:

[...omissisJ Tenho consciêncict da graviducle daJàlhu cometidcr, pois, tão
imporlunte quanto os cuidado.r prestaclos no qual Jbi relatado, ntoís não
detalhuduntente, devido a corrcria do pluttício [...omissisJ.

Da delesa prévia de lzabela Gomes Ferrari (fls. 210 e 21 I ). destaca-se:

[...omis:;isJ Como.Íbi clito pelu ntãe, [...omissis] "Tudt) o que ele.s pocliant

.fazer al i J'oi feito " [... omiss isJ.

Da deÍ'esa prévia de Alaide Aparecida dc Mello (fls. 217 a238), destaca-

[...omis.sis] teve conlalo uma tinica vez conr a pücieníe, para verílìcar seus

sinais vitais, [...omissisJ avuliou a puciente com maüma cuuÍela e

conslu!ott que a mesma eslsve chorosa, utiva, reqlivct e ctfehril. t...omissisl

Da defesa prévia de Cláudia Aparecida Santander (fls. 244 a265), destaca-se

[...ornissìsJ leve contalo com u pacienlc que se encontrava no selor de

iníernamento [...omi.ssisJ ct.fimção a quul eslcnu responscival era de
administrar a medicttção [...omis.sis] confitrme prescrita pelo nédico Dr.
Evondro, que suspendeu a utilização ttiu intravenosu [...omissìsJ

Da defesa previa de Eduardo Akio Imal'Koyama( t'ls. 271 a 301), destaca-se:.
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[...omis.sìsJ opó.r avulictr u puciente. e.stando em c'oncliç'tie.ç futu.s da
his iene, lentou dt punÇão venosu no rnesnru r^cm .çt/ccs'.to

[...ontissisJinformou à genilrtra quc espt:reriu u crictnç'u se aculntar a

solic'itariu outro pro.fì.t.çionul, [...omìssi,;J ()corrc clue u Enfèr'nteiru ,\.[arli
quc o ttt'ontpunharu tumhém teve diíìc'uldudc de üces.\o. [...omi.ssisJ
ìnJbrmou o médico pluníoni.slct Dr. Evurulro [...omi.s.sisJ Ápós a pucientc
ser uvaliuda pclo rnédico e consluíadu que mumevd bent, dispcttsou o
ãc c,\ so ve nosos. [... ont i.ss isJ

Da delesa prévia de Ivanilda Dias Cardoso de Souza( ÍÌs. 303 a 325). destaca-

[...omissisJ esteva no selor cle pronÍo alcndimenlo nu.çctla cle medicaçrio
quundo -fìti chumuda pura ertxiliur na punçcio tlo selor cle internuntento.

[...onzis.sìsJ visÍo sua experiencìa no proccdimento inJhntil [...onti,r:;i.sJ por
já íer truhqlhaclo em UTI Infantil, tinhu muito experiênciu.[...omissis]
Ápesar cla habilidctde e condiçòto técnica clu DenunciadeL larnentarclmentc
a punção venosa na pacienle não,foi bent suceditla. [...ami.;sisJ Diunte clu

Jàltu de ecesso, informou u genitora e u enfernteiru che-fa clo .sator du
situução du puciente e a impos.ribilidade de oc'esso veno.ço. [...onti.rsisl
Por volÍu das 3h voltou e otendar u pcrcicnte. [...omi.s,sisJ c'onfornte.fiti
prescrito pelo mëdict) plantonista respon.ttivel. [ ...omi.sisJ

Da defesa Previa de Luzia Figueiredo Souza Machado (t'ls. 331 a 355), destaca-

[...ontissisJ a.ssumiu o plantão mstulino clo diu AgiW/2A] 3. [,..omi.ssis] ct

Denunciudq ncio preslou cuidudos clirelo à pat'iente, upesur de e.stur

Iotuda ne:;te setor de internamenlo. [..,ontl.rsis/ rr.rsls/iu oulros pttcicntes
e, porlanlo, nòi<t estava responsável pela.fìlha du derutnciantc.

[...omissi.s].

Da defesa prévia de Marlene Garcia Dias (ÍÌs. 357 a 383), dcstaca-sc:

[...omissi.s] a cla.rsificação dc risco da paciente JbiJeilu pelu Peticionáriu.
poi:; ct enlermcira re.spottscivel estavt cuidundo dos pucíenlc:; quc
neccssituvam tle seu autílio, mas, supervisiottctvu o local e sempre que

necessário e quundo chamaclu proníomenle se dìrigict ao locul. [...omissis]
as.sint depois desde brcve conlulo ntio leva maìs coululo com a pac'iente rut

utti dude. [... om i ss i sJ.

Da defesa previa de Talita Santos de Souza Campos (fls. 384 a 410). destacer-se

[...omissìs] Ocorre que no sektr de exomes os pro.fìs.sionuis não
conseguirum puncionur a puciente peru ú coletu tle matériu dc unálise.
pois os Ì!ír.ço.r Je rontpiam, e imediulamcnle comunicaram u Pelicionáriu
do ocorrido.fato. [...omissisJ observando da.suspeita de meningite ullerou
a conduíu e encaminltou a pucienlc peru o setor dc inlerruutre,Ìlo paru
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pxtc'eder con? o isolamento. [...omissi.sJ Dcúdo à Jìnuli:ttçc\o do .teu
plunltio niío leve nruis conluto comu pocienta [...omr.11.y'.

Da Defèsa Previa de Wilson Silva Santana (fls.41 2 a -138). destaca-se

[...omissísJesluvu tttt sctlq de coleta de cxunrcs laborutoriuis. quundtt
rcc'cheu pedido de exqmes clu Dra. l'ìvìune, l...omissisJ orientancl() cuso
não J'osse possível o qces.\o yenoso pcu'ct c'oleta, que enL'ontinhus.se a
pucicnle paro setor rle internuntenlo pere .\^er medicoda. l...omissi.;J ./'oi
reulizutla a íenlaliva de punçcio venoso rto tncmbro superior direito. surt
suc'e.çso, [...omissisJ comunitcutclo a enJermaira de grau superior Tulitu
[...omi.ssisJ.

Da Dcfesa Prévia de Ednilson Apareci<ìo dos Santos (f'ls. 445 a 467). destaca-se

[...omissisJ trahullta'u à épocu no UPA zttrzu norle íendo contato com u
puciente no selor c{c inlernuntenlo, dm'anlc ussistênciu de enferntugent
prestudu. [...omissisJ -fez u nrcdicttção viu oral e auxìliou a técnicu de
cnf'ermogem, Ivunilcla trÍeflin.ç dos Suntos. n(t administração do
ntcdicamenlo viu intramusarlur. [...omissi.rJ.

Da Defesa Prévia de Patrícia de Moraes Marcolino (fls. 475 a 49tÌ).
destaca-se

SE:

[...omissisJ Á Peticionuriu cstut'(r nu s^ulu de coletu de exunrc.t
luhoraloriaìs conr outro tëcnico tle enferntega,n [...omis.si.tJ ./bi realizndu
e lenÍativa cle punção n() mcmbro suparíor direilo, sem succs.ço,

[.,.omissisJ o Íéc'nico de enfermagenr ll'ilson comunicou a cnJèrmeiru tla
gru u .s uper ior Tul it ct [... om iss i s J.

Da Defesa Prévia de lvanilda Martins dos Santos (fls. 506 a 528). destaca-

[...omissisJ eslst'u no selor clc inlernamento cluando leve coníalo cont u
puc'iente durante a teníulivu de punç'ão periféricu clo técnico de
enJbrmagem Eduarclo, quctntlo auxiliou u conter a criunçu [...omi,ssi:;J
chamaram a presença de outro pro.fìssional du ecluipe de en/ërmugem, que
tinltu ntais habilidade com criunça [...ontìssisJ enquunío ugçuardcn'u u
prcsença da colegu, s Denunciada ficou com u mc'Íc tlu criunç.u,
infìtrmundo-a clos nrotivos da dilìculdada enconírctda em punc'ionar u yeiu

[...omissisJ Quunclo sutt c'olag,a chegou l)uru puncionur u crianç'u. u

denunciudo se relirou paru ulender os outros pacienles tla unitlutle.

[...omissisJ.

Da l)efesa Previa de Adriana de Lima Rosa (lìs. 555), destaca-se

[...omissisJ Ao ussumir pluntíio do dia 09i01/2013 às 13h u crianç.cr jci
linhu recebido os primeiros cuídaclo.s, encontruvu-sc puncionatla.
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correndo soro de expansão, monitorizudct, sob u.so de oxigenio ent

mascara de venturi 50%. Desde o início do plontão até o montento em qlte
a criança foi transferida para UTI do l{ospitul Universittírio, todos os
cuidados necessdrio frtrum realizctdos e regisÍrodos de ./òrma adequada,

[.,.omissisJ.

Da Defesa Prévia de Claudinéia da Silva Ponhozi (fls. 546 a 556), destaca-
SC:

[...omissìsJ Tendo em vìsta a gravidode do quucÌro de Álhandra, a
emergência instaurada pelo rebaixamento do nível de consciência.

[...omissisJ a experiência anterior da Awiliar de Enfermagent NEUZA
LUCIANA DUARTE ROCHA, seu posicionamentofavorcivel à realizctção
do procedimento e o acompanhamento, supervisão e ouír()s 02 (dois)
profissionais da saúde, o médico planíonista Dr. Raimundo e a Enfermeircr
CLAUDINEIA DA SILVA PONHOZI, foi excepcionalmente autorizado
que a Awiliar de Enfermagem realizasse a punção de acesso venoso
periférico em julgar externe. [...omissisJ recebeu soroterapia,
oxigenoteropia, vez que conslatada baixa süturação, e oquecimenlo, pois
quando verificada sua temperaíura constatou-se hipoíermin, [...omissisJ
desíacamo.ç Írecho da Denúncia formulada pela mãe [...omissisJ " Ela deu
entrada no HM muito desidratada, virava o olho, sua pele estqva
ressecada, não fazìa xixi, respirava muilo mal, suu hoca esÍava ressecada
e por ela esconia um líquido marrom [...ontissisJ depois de encerrudo o
atendimento inicial de pronto contatado o Hospìtal Lniversittírio de

Maringá e solicitudo leito em UTI. [...omissisJ.

Da Defesa Prévia de Marli Felipe (fls. 560 a 601). destaca-se:

[,,.omissisJ Á Peticionár'is teve o printeiro contato com a pacienle no setor
de iníernamento do UPA zona norte, no dia 08i04/2013 no período
noturno, logo após receber o plantão da effirmeira Talita às l8:5A h.

[...omissisJ Imediatamente, ao terminar de receber o planÍão as l9:20 h

foi verificar a paciente, que ja recebia atendimento da equipe de
enfermagem tentando dar prosseguimento aos ctidados descritos no
proníuário [...omissis] a genitora soliciÍou para que aguardasse antes de
nova tentútiva de punção, poís desejava acalmar a criança e higienizar a
mesma. [...omissisJ verificou o esíado da criança que apresentaya chorosa

[...omissisJ mas não apresentuvs sinais de desidrataç'ão, isto pois,
prudentemeníe avaliou as fontanelas e turgor da pele. [...omissisJ A
paciente foi avaliada pelo médico que eo constotar que o mcsma mqmava
bem dispensou o acesso venoso. [...omissisJ.

Em cumprimento à ordem estabelecida no artigo 74 da Resolução Cofen
370/2010 foi designado a Fiscal enfermeira Ana Paula Cássaro Faria através da Portaria
203/2016 (fìs. 692) , que procedeu com a colheita dos seguintes depoimentos testemuúa
da derrunciante Patricia Correia Feitosa (730 a 731). denunciante Andreza Semprebom
Ferreira (fls. 732 737), testemunhas arroladas pela denunciante Juliana Barboza de Sales
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ivÍoraes (fls. 738 a739) e Sofia Aparecida Borarviec (fls. 740 a 741). testcntunhas de

delesa Luciana Antonia Aparecida de Souza (fls. 7a3). .luliocerio de .lcsus Lima (íìs. 744

a745). Aroldo Antorrio da Cruz (fls.746 e747).Graziela Fernanda lrarias da Silva (fìs.

748 a7191. Natália Franceschini (Íls. 750 e 751). Giselc Picolo (tls.752 a 753). Rosana

Rozalino (fls. 754 c 755), Elaine Cristina Gonçalez l)avanso (f'ls. 756 e 758), Sanrira

Godbcrg Rego Barbosa (fls. 759 a760). Andrelina de Souza Andradc Amitl ( Í'ls. 7ó2 a
763). Iìosimeire Munarin (fìs. 764 e765). Dr. Raimundo Fontunato Botti(fls. 7ó6 a767),
lVÍilena de Can'alho Irvazaki (768 a 769).Dra. Fabiana da Silva Saenger (fls. 779 a 782).

Gildade ïv{elo Kinoshita (fls. 783 e784) e dos denurciados Adriana de [.ima Rosa ( 785 e

786). Alaide Aparecida de Mello (fls. 787 e 788). Claudia Aparecida Santadcr (fls. 789

e 790). Claudineia da Silva Poúozi (fls. 791 a792). Ednilson Aparecido dos Santos (tls.

793 e 7t)4), Eduardo Akio Imay Koyama (fÌs. 795 a798),lvanilda Dias Cardoso (fls. 799

a 801). Ivanilda Martins dos Santos (fls.802 a 804), Izabela Gomes Ferrari (fls. 805 a

806). Luzia Figueiredo Souza Machado (fls. 807 e 808), Marlene Garcia Dias (fls. 809 e

810), Marli Felipe ( tls. 8ll a 815), Neuza Luciana l)urante Rocha (fls.816 a 817).

Patricia de \4oraes lvÍarcolino (fls.818 e 819). Talita Santos de Souza Campos (f'ls. 820 a

822). Vcra Lucia Botan Nalon (fÌs. 823 c 824). Wilson Silva Santana (fìs. 825 a 827)

Em 17 de agosto de 2015, a presidente da Comissão de Instrução do

Processo Etico 00212012 Liliana N,Íaria Labronici expediu lVÍandado de Intinração para

Sandra Maria Mori Munhoz, Antonio Carlos Figueiredo Nardi, Andreza Semprebom

Ferreira na qualidade de denunciantes e para os denunciados: Adriana de lima Rosa,

Izabela Gomes Ferrari, Neuza Luciana Durante lìocha, Vera Lucia Botan Nalon; e para

Bandeira Canrpos Rossi - Soc. Advogados, rra qualidade de procurador dos denunciados:

Alaide Aparecida de NÍello, laudia Aparecida Santander. Ednilson Aparecido dos Santos,

Eduardo Akio Imay Koyama, Ivanilda Dias Cardoso de Souza, Ivanilda Martins dos

Santos. l-uzia Figueiredo Souza Machado. Marlene Garcia Dias. IvÍarli Felipc. Patricia de

Moraes Marcolino, falita Santos de Souza Campos e Wilson Silva Santana; e Severina

Casagrande Empresarial na qualidade de procuradores da denunciada Claudineia da Silva
Ponhosi; para apresentarem alegações finais por escrito no prazo de l0 dias corridos da

data da juntada do aviso de recebimento aos Autos, conforme preceituam os Artigos ó2 -
I e 77 do Cócligo de Processo Etico-Disciplinar da Enlermagem - Resolução Cof'en no

37012010 (fl. 834 a842).

No dia23 de agosto de 2016, foi recebido no Coren-PR documento da

denunciada Vera Lúcia Botan Nalon, alegações finais. (fìs. 848).

Das Alegações hnais destaca-se

[...omis.sisJ es,sa erytcriênc'itt vivenciadu par mitn, sen'itt paru repensur nas
minhcs contlutas e tlecisõas reJerente em salvur vielas [,..omi.ssisJ dentro
daquilo que mc ë permitido de acordo com q minha./ilnção (Técnico de

enfermagem), pelas leis e rcsoluções do coren. [...omisr'is].

No dia05 de setembro de 2016, Íbi recebido no Coren-PR documento da

denunciada Adriana de Lima Rosa, alegações finais. (tìs. 856 e 857).
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Das alegações finais destaca-se:

[...omis.risJ.forunr prestroclos totkss c'uídado.ç tle enfe rntugent cnt relação à
criunçu, sempre que solicitctdo, senclo pelu mãc ou pelu minhct .sttparri.soru
cle enf'ertnugem na époc'u, .çendo registrados de ./òrma aclequucla, utnt
sinsis t,ittris verificados, meclìcuções chec,sdas e relulório feito.
[...omi:;si:;J ocorceu afaltu do ntintcro do coren no Jìnul do reletórioJèito

[...omissisJ.

No dia05 de setembro de 2016, foi recebido no Coren-PR documento da

denunciada Neuza Luciana Durante, alcgações finais. (fls. 858 e 859).

Das alegaçõcs finais destaca-se:

[...omi,ssi:;J Confe.sso que não fiz alpymas unotações no prontudrio cht

paciente [...omis.sís] devido a grovidade da siíuaç[its, já que íìcarnos
cnvolvidus o tentpo todo pura nruior nlençii<t com u ftresma. [...omissis]
Quanto à punção emjugulur que eu mesma realizei [...omissi,rl./ii ingênuu
o hastanle, para achar que naquelc n omenlo. e.slava.fazendo u coisu certq,
jci clue astova soh u supervisão da minha enJermeiru imedialq. [...omissisJ.

No dia05 de setembro de 2016, foi recebido no Coren-PR documento da
denunciada Claudinéia cla Silva Ponhozi, alegaçõe.s finais. (fìs,860 a 862).

Das Alegações finais destaca-se:

[...omissi,rJ foi excepcionalmente autorizado que a rlrctilior cle

Enfermagem realizasse a punçtío cle ucesso venoso periférico em jugulur
exíerna [...omissisJ lodos os procedintenÍos foranr reulizsdos em equipe
na tenlstiva de sulvar a criança,[...omissisJ.

No dia 05 de setembro de 2016, fbi recebido no Coren-PR documento
nomeado a presidente da Comissão de InstruçãoiCoren-PR, enviado por Ana Cláudia
Pirajá Bandeira, na qualidade de advogado e procurador dos denunciados Alaide
Aparecida de Mello, Cláudia Aparecida Santander, Ednilson Aparecido dos Santos,
Eduardo Akio Imay Koyama, Ivanilda Dias Cardoso de Souza, Ivanilda Martins dos
Santos, Luzia Figueiredo Souza Machado, Marlene Garcia Dias, Marli Felipe,
Patrícia de lVloraes Marcolino, Talita Santos de Souza Campos, Wilson Silva
Santana, alegações finais sob forma de memoriais. (fls. 863 a 891 ).

l)as Alegações Íìais destaca-se:

[...omi.rsis] Morlene Gnrcia Dias, Jëz a ÍriaEçent da puc'iente por
orienluçiio do gestor de suúde do Município de Maringá, que uo autori:ur
o funcionamenlo do UPÁ Zona Norte prë-./ìxou as ohrigaçlie:; de cudu
mentbro da equipe de enfcrmagem. [...omissi.tJ naquele dia,.Íbi esculstlct
para Jazer a lriugem, Jìcundo sob supervistio da en/ërnrciru responsável
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'f.pelo setor. [...omissisJ. lltilson Silvo Santana e Potrícia de 1l{oroes
Marcolino, [...omis.sisJ priorizurunt a puttç'tio lxtr nrcmhrtts .superiores,
,sendo realizuclu:; duus lenlulit,u.s por cuda um do.; [)cnunc:iudos, tttus

ittlclizmente, o uccsso não .çc nl(.tnÍeve. [...omissi.sJ ita Snntas de Souza
Compos, [...omissis] informou u Denuncitultc que iriu 1tt'oc'trrttr alguent
du cquipe de enlcrntug,ent L'()nt nlais t,xpt,riatn'iu paru ttlattdt'r tt crìunç'u.

l.,.onti.rsisJ Enquunto agttartluvu u enfernteit'etjÌrzer a lenlulit'u de ucc:;so
vtJtro.ïos, -forum dunclo aruluntanlo no rcslunla clu prescriçiío, [...omi.r,sis]
Morli Felipe. em razão du cliÍìculduele de uce.tso yenoso. u l)enunciante
soliciíozt poru que parassen, u.s lenlatiyu.r e uguurdassem unles reulinr
novct pttt'tçiio venost] [...omi.r.ri:;J houve novt lenÍeíivu de uce.t.ïo r.enoso
peri/ërico pelo Denunciado Eduordo Akyolmov Kovamo, porém mui.s
uïtd v-ez, não -foi possível mun[cr o qcesso venoso. [...onússisJ lvonilda
Dias Cardoso de Souza,oo.r.çuitt experiênc'iu profis-sionuI ent criunç'u.t',
deútlo oo seu luhu' anteritr ern pecliutriu e sqlu da pcn'to, mus,
lumcnlavelmcnle, não foi po.s.sível ìnunlcr o uL'esso veno.\o pcrifcrico nos
nrcmhros ,superiores e nenr ruts ntemhnts in/èriore.s [....omissislDr.
Evundro, que ralirou u pacíeníe clo setor de isolantertto upó:; clesccn'lur u
hipótes diagnósticu de meningite, [...omi:;sisJ Jít no leiío.'berço u
cn-farnreiru ilíurli Felipe tenlou ,toïa punçïro tnus sent.rr/c's.ç.r(, [...onús.risJ
Jisì ulterada a viu tíe acesso palo médico, ntu.t não.fuì suspenso o pedido
de exantes. [...omis,sisJ Maeli I;eIipe, auxiliudupelo Denunc'iutlo (Eehrctrdo

Ákio Imay Koyuma) conseguitt o uce.\.\() r'cnoso por tia jugulur.
[..,omissi.sJ os Denunciado:; Ivanilda fuIsrtins dos Santos e Ednilsotr
Aporecido dos Sotttos ntini.çlrurum a ntedic'ttç'cio orul e inlranusculur,
confbrnte prer^crito pelo métlic'o respon^stive!, [...omissi.sJ o médiut
inJbrmou que iria pessoalntcnte exantinur a cricrnç'u para tlepoi.r
pra.rcrever quulquer contlutu. Após essa ovolitrção, não foi prescrito
nenhunta novo conduta oelo médíco. A criança continuou em
observação senclo amamentada pela mãe. [...omissi.sJ Aloíde Aoarecidn
de Mello. -foi uhordada pelu clenunciante quc pediu puru chant&. um
médico para uvuliur sua Jìlhu, Jhto repassocfut u enfermeiru tr4arli Felipc
[...omi.ssisJ Clóudio Aoorecids Santander, neste interìm ministrou u
medicação à criunçu, confìtrnrc prescriçtio néclica. não tendo nenhunr
ouÍro cotríqlo com o paciente, f ...ontissisJ.

No dia 29 de agosto de 2016, Íbi recebido no Coren-PR clocumento da
denunciada lzabela Gomes Ferrari, alegações fìnais. (f1s,900 e 901).

Das Alegações Finais destaca-sc:

[...omissi:;J tflë.ïtfio com todo o cuiclado prcsÍutkt à criunç'u sendtt realì:udo
de maneira trdeqttada puru u cquipe. [...omìssisJ u tzu-uiliur deixou dc
reulizctr o regislro cío coren no trtronluario [...omissisJ.

As fls. 902 e 903 consta juntada de Ofìcio da Pretèitura para a Presidente <la

Comissão de Instrução.

Ruo Prof. Joõo Ârgemiro Loyolo, no 74, Seminório, Curitibo/PR - CÊP: 80240-53O
Admìnistrotivo: (4 l) 330ì-8400 | Atendimento: (41)3301-8500 lcorenpr.gov.br



fl:nlren@
.. 3lr

/i( _)

.Ã'

Das Alegações Finais dcstaca-se

[...onüssi:;J Re:;pondendt) ctos r'ossos |Íundado,ç de Intinução, inforrnuntos
que esíu ,\ecreluriu natlu lent u ucrescenÍar ulúnt do.t.futos "iti rclqtudos u

e:;s e C on.çe I ho. [,.. omis.r i.s J.

No dial I de outubro de 2016. a presidente do Coren-PR Simone Aparecida
Peruzo proÍ'eriu despacho nomeando as E,nÍèrmeiras Liliana Maria Labronici- presiclente

e Solange e Souza Molés- secretária. para conlporem a nova Comissão de lnstrução do
Processo Etico 002/2016. A referida comissão terá o prazo de 120 dias para conclusão
dos trabalhos (fl,904 e 905).

Em I 3 dc dezembro de 2016. em deconência dos términos dos trabalhos a

Comissão de Instrução encamiúou à Presidente do Coren-PR os presentes autos
acompanhados do Relatório Conclusivo (fls. 906 à976). Do qualdestaca-se:

[...omi:;si.rJ Conl'orme explanaclo acima. a paciente,,\lhandra fbi atendida

erìr quatro instituições de Maringá: Unidade Básica de Saúde Jardim

Piúeiros, UPA Zona Norte, Flospital Municipal e Flospital LÍniversitário.

Todavia, a denúncia envolve os profissionais de enfermageni que

prestaram assistência de enfermagem que estavam lotados na UPA Zona

Norte e flospital Municipal de ì\4aringá.

No que dìz respeito a lìurcionária Vera Lucia Botan Nalon do Hospital
Municipal de Maringá, que trabalhava das 07 às l3 horas, embora tenha realizado as

anotações de enÍèrmagem do dia 09/041201 3. I I :10 horas (fìs. 21). referente a admissão

da paciente Alhandra, não mencionou quem fèz a punção de jugular esquerda. Desta

Í'omra. estamos de acordo com o Parecer da Conselheira Relatora Alessandra Crystian

Engles dos Reis que a funcioniiria infringiu os seguintes artigos: Art. 25, Art. 54 e Art.
72.

Referente a funcionária Adriana de Lima Rosa do ÍIospital Municipal
dc lVlaringá das l3 as l9 horas, em seu Termo de Depoimentos (fls, I 32) reconheceu que

o relatório do dia 0910412013 das 13:00 horas é seu. Desta fonna. estamos de acordo com

o Parecer da Conselheira Relatora Alessandra Crystian Engles dos Reis que a funcioniiria
infiingiu os seguintes arligos: Art. 25, Art. 54 e Art.72.

Em relação a enfermeira Isabela Gomes Ferrari do Hospital Municipal
de Maringá, que trabalhava das 13:00 as 19:00 horas. após ter recebido plantão da

enfermeira Claudinéia, e considerando o quadro clínico grave da paciente, procurou

agilizar a transfèrência para a UTI do Hospital Universitário (fls. 137 e 806), e essas

inf'ormações estavam registradas, assinadas e conl o carimbo (fls. 50). Dcsta forma,

entendemos que houve a infração dos artigos mencionados pela Conselheira Relatora

Ruo Prof. Joõo Argemiro Loyolo, no 74, Seminório, CuriribolPR - CÊP, 80240-530
Adminisirotivo. (4113301-8400 | Atendimento: (4 1) 3301-8500 lcorenpr.go".br



.Hil{.+$.en@ ,--.I

Alessandra Crvstìan Engles dos Reis. enquanto enfermeira responsár,el por unra equipc

Art. 38. An. 48 e Art. 73 .

No que diz respeito a Claudinéia da Silva Ponhozi, enlèrmeira do

Hospital Municipal. que trabalhava das 07 as l3 horas do dia 091A4,2013. autorizou
juntamente com o Dr. Raimundo, que a Íìrncionária Ncuza Luciana, auxiliar de

enfermagem com experiência em UTI Pediátrica realizasse a punção de jugular. em

Íunção da situação dc emcrgência e nccessidade de iniciara hidratação endovenosa (Í'ls.

791). O que a Comissão observ'ou mediante os relatos contidos nos -l'ermos 
de

Depoimentos dos denunciados e testemuúas. é que a paciente tinha múltiplas punções

anteriores sen'ì sucesso. incluindo uma das jugulares. Sob esta perspectil'a. a fìrncionária

aceitou tal delegação por ter experiência. e, desta Í-orma. teve êxito na realização tlo

procedimento sem colocar a vida da paciente em risco. Assim sendo, entendenros que

houve a inÍração dos seguintes artigos mencionados pela Conselheira Relatora: Art. 48,

^rt.73 
e Art. 80.

No que se refere a auxiliar dc' ent'ermagem Neuza Luciana Durante
Rocha. a comissão entende que ela ao prestar atendimento para Alhandra desenrpenhou

suas atividades com competência e resolutividade visto que tinha expcriência em U-fl
Pediátrica. e a situação era de emergência (havia a necessidade de acesso verìoso para

implerrrentação de terapia medicamentosa e hidratação em f'unção). Sob essa perspectiva,

não concordamos com o Parecer da Conselheira Relatora no que se refere a inÍiação dos

seguintes artigos: Art. 5o, Art. l3 e Art. 33.

Por outro lado, estamos de acordo com a inlração dos seguintcs artigos

An. 25. Art. 54 e Art.77.

No que se refere aos funcionários lotados na UPA Zona Norte Patrícia
de Moraes Marcolino, Wilson Silva Santana, Eduardo Akio Imay Koyama, Ivanilda
Martins dos Santos, Alaíde Aparecida de Mello, Cláutlia Aparecida Santander,
lvanilda Dias Carrloso de Souza, Ednilson Aparecido tlos Santos,Luzia Figueiredo
Souza Machado a Comissão entende que infringiram os seguintes artigos: Art. 5o. Art.
13. Art. 25, Art. 48. Arr. 54 e Art.72.

A Comissão entende que não houve infração dos seguintes artigos: Art. 12

e Art. 21

Conr relação a funcionária Marlene Garcia Dias que atuava no setor de

triagcrn inÍàntil da UPA. realizando a classifìcação de risco cm substituição de uma

tìncionária que estava fazendo seu horário de descanso, a Comissão entende que embora

tendo realizado uma atividade que era de competência da enfermeira, houve inliação do

seguinte artigo: Art. 12, Art. 13. fut. 25 . Art. 33, Art. 54 e Art. 72.
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A Comissão entende que nlcsmo a funcionária tendo aceitado Íìcar no setor

de triagem no momento de descanso dc sua colega. e tal fìurção ser de compctência da

enfermeira. descmpenhou de forma adequada, pois a criança classifìcada na cor vercle. Íbi

atendida enì r'Ììenos de uma hora. Portanto não houve inÍiação do seguinte artigo: ,,\rt. 5o.

Quanto a enfermeira Talita Santos de Souza responsável pelo sctor de

Pronto Atendimento, concordamos conÌ o Parecer da Conselheira Relatora de que houve

as seguintes inliaçõcs: Art. 38, Art. 48, Art. 73 e Art. 80.

No que se refere a enÍèrmeira Marli Felipe. do plantão noturno do dia

08/0412A13 da LIPA Zona Norte, estamos de acordo com o Parecer da Conselheira

Relatora de que houve a infração dos seguintes artigos: Art. 5o. Art. 25. Art.

35, Art. 38. Arï.72 eArt. 73.

A comissão entende que não houve infração dos seguintes artigos: Art. 9o,

Art. 12 e Art.21. [...omissis]

E por meio deste relatório, manitèsto parecer.

coNCLUSÃO lnUlaTOR)

Os fatos ocorreriun em abril de 2013, e o processo foi instaurado em março
de 2016. ou seja, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, conforme legislação.

A paciente Alhandra Semprebom Rodrigues na época do ocorrido tinha l0
meses, foi consultada no dia051042013 na Unidade Básica de Saúde Jardim Pinheiros
(fls. 10) com T.38.1" C, com tosse produtiva sem expectoração. não aceitando
alimentação oÍèrecida. Foi medicada com 8 gotas de paracetamol e solicitado
encaminhanlento para UPA Zona Norte. Neste mesmo dia, as l5:41 h. foi avaliada,
solicitaram RX Tórax, foi diagnosticada com Bronqueolite, e medicada com 9 gotas de
Dipirona (Íìs. ll).

Eni 08/04/2013 retomou para a Unidade de Saúrde NIS III Jardim Pinherros

- Maringá com prostração. corisa intensa. vias aéreas obstruídas. tosse produtiva com

expectoração. febre persistente, não aceitação da dieta oÍbrecida. vômito e dianéia, enr

uso de azitromicina há 04 dias, ibuprofeno e dipirona (Íìs. l2). Foi encaminhada para a

UPA Zona Norte para avaliação e conduta no mesmo dia, onde foram solicitados

hemograma, PCR, VFIS, urina I. RX Tórax e glicemia capilar. As hipóteses diagnósticas

eram ITU. IVAS e Meningite (fls. l3). Ao ser admitida no sctor para tÍatamento clínico.
apresentava-se calma, consciente. chorosa a manipulação. hipocorada. desidratada.

hipertermia.95% de saturação de 02. P:192 e FR 26. Foram colhidos os exames as 22

h, apresentou um episódio de vômito, sem AVP por não ter sido possír,el, pouca aceitação

alimentar, evacuação líquida em pequena quantidade e diurese ausente. Apresentou tosse

com catarro e sangue enÌ pequena quantidade, gemente e febril (fìs. 14) e não é possível

constatar o nonre do profissional que f'ez a anotação no Relatório de Enlermagem.
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Nos Relatórios de Enfermagcm no setor de internação não é possível

identificar quem o fez e não fbi colocado a data (fls. l5 e l6).

No dia A910412013 as 7:00 horas. consta no relatório de Enf'ermagem r)

nome de quem realizt-rLr, porém, sem carimbo (lls. l7).

Após a transfèrência para o Hospital Municipal e possír'el constatar no

Relatório de Enfermagen o nonre da luncionária que fez a admissão. porém, sem

carimbo, e, há na sequência, outra anotação seni assinatura legível e carimbo (fls. 2l ). Na

ficha de evolução clínica (fls. 22) consta: boca seca, turgor de pele, olhos encovados.

gemcnte, taquipneica. Não consegui palpar fontanela. Vou hidratar e observar se necessita

punção liquórica. Nesta mesma data as 14 horas há a consulta de entèrmagem em

pediatria. na qual a enfermeiralzabela Gomes Ferraz faz o cadastro na central de vagas

para UTL Suas anotações no prontuário possur'm horários cspeciÍìcados, sua assinatura e

carimbo.

Conforme explanado acima. a paciente Alhandra foi atendida em quatro

instituições de Maringá: lJnidade Básica de Saúde Jardim Pinheiros. UPA Zona Norte,

Hospital Municipal e Flospital Universitário. Todavia, a denúrncia envolve os profissionais

de enlermagem que prestaram assistência de enfermagem que estavanì lotados na UPA

Zona Norte e Hospital Municipal de Maringá.

Em relação ao mérito do parecer errr julgamento que me foi destinado à

apreciação. ressalto algumas informações impoftantes aos cuidados com crianças:

As unidades de sairde que atendem crianças devem estar preparadas para

o acolhinrento destas, acompaúadas de sua t'amília e atentas ao estado geral das mesmas
visto que seus pais a levam para uma instituição de saúde quando lhes aÍìigem algum
problema e pretendem encontrar a resolutividade no atendimento.

Na Constituição Federal (BRASIL. 1990, p.5) cncontramos

"..... cada pesso{t é um toclo indivisível e integruníe de umu
comunidade; as açõcs de prornoção, protcçcio e recupercryão da suúde Jìtrmanr
também unt toclo indivisível e ncío podem ser compurtimentalizudas e: us unidades
prestadoras tle serviços, com .seus clìverso.>^ grínts tle complexidade, .fìtrmam
também um todo inclivisível con-figu'ando unt sistema cepez de prestur assi:;tência
inlegral. "

Assim vemos que a assistência à saúde é complexa e tanto a
Instituição Prestadora e os Profìssionais devem ter um preparo para o atendimento
às crianças fragilizadas pelo problema que as conduziu à assistência.

Todo profissional da Saúde inserido no Sistema Unico de Saúde
deve considernr princípios, valores e aprimoramento científico para que o cuidado
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seja implenÌentado de fonna a atingir o objetivo enì proporcionar melhora.
conforto e segurança no atendimento.

O desempenho dos profìssionais de saúde dcve ser em equipe
promovendo a reflexão na construção de trm plano de cuidado aos problemas que

lhes são comuns em seu atenclimento à clientela.

Quanto a estrutura fìsica dos estabelecimentos de saúrde deve
conter condições para que possam ocorrer o que a RDC 50i2002 estabe lece. de-sde

a triagem, como estrlltura para o atendimento, contemplando espaços suficientes
pam equipe de saúde e aos usuários.
(lrttp ://wvw.aeap. ore. br/doc/reso I ucao rdc_5 0 de_2 I _de_fev ereiro_cle_2002_2.
pdO

O perfìl epidemiológico da região e núrmero de habitantes dcvem
ser observados para a construção de unidades de saúde. seguindo a legislação
vigente para oferecer uma estrutura adequada aos clientes, seus acompanhantes
que se encontram fragilizados pela doença.

Estas aÍìrmações revelam quão importante é o dimensionamento
da área lìsica, quanto de pessoal para o atendimento nas instituições de saúde.
visto que a UPA Zona Norte não estava em condições de atendimento a adultos e
a crianças, visto que ao longo do processo sua área tìsica já foi adequada à
denranda.

Na primeira infância. que vai do nascimento aos clois anos de idade
as crianças são susceptíveis ao agravo das doenças e são extrenlamente lábeis na
recuperação e/ou complicação da doença.

E comum o aparecimento de Gripe, Pneumonias, Diarreias e

Vômito em crianças na Primeira infância. Muitas vezes associadas umas às outras
e algumas delas complicam se não atendida a tempo com resolutividade. Daí a
importância no atendimento da Equipe de Saúde ser adequado e competente.

A Í'ebre pode estar associada ao acometimento de diversas
enfermidades. Por isso devemos estar atentas aos sinais e sintomas apresentados
pela criança para quc a conduta possa ser adequada e com resolutividade.

"Álguns sintomas poclem estur ussociudos àJèbre indicando qtutl .seriu u.suct
causu. Febre com tos.çe e coriza nct.sal, por exemplo, sugere untu in/ücção
no apurelho respiratório, enquunto fehre acompanhuda clc diarreia e

vômito.ç sug3re i4/bcção intestinal. Porént, apenas o médico é capuz de

fazer o diagnóstico através dos sinais e .sintomus du criançu, do exome
clínico e, .re necessúrio, de eÍemes cornplemenlares. "
ftttps:ttwww.vix
crianca-pode-ser-in-feccso-e-pede-cuidudos - ecessado em 25 de
novembro de 2016)

Um instrumento básico na Enfermagem é a Observação. A equipe
de enfèrmagem dever ter este sentido aguçado no cuidado às crianças para que
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clualquer mudança o profissional de enÍèrnlagem esteja atento para que possa
acudir ao proble'ma antes que se torne agudo e complique a sitr.ração. pois as

crianças Iogo melhoram ou complicam seu problema.

No caso de Alhandra sua mãe. de acordo com a denúncia (Íìs. 32 a
36) e oficio encaminhado ao Secretário de Saúrde de Maringá (fìs. 04 a0 7)
descreve que percoffeu o caminho nas Instituições de Saúde da cidade de Maringá
dcsde o dia 05 de abril de 2013, sendo atendida pela UBS (fls. l0), que a
encaminhou à UPA Zona Norte (fls. ll) e que numa segundavez ao realizar o
exame de Raio X persistiam os sintomas e sua mãe novamente procurou a LIBS e

foi encaminhada pela enfermeira, novamente à UPA conr o relato breve de seu

estado "Apresenlcr-se proslructtt. com corizu inten.sct. L'ias Aéreu,r Superiore.s
Ohstruídus, tossa produliva com expectorução, Jèbre pcrsi.çtente, ncìo uceitu clieÍa
o/èrecirla, vomito e diçrreia" (fls 12) - no dia 0810412013.

Clonsta nos autos a ficha do atcndimento médico da Df Viviane
Leonel relatando que apresentava os sintomas anteriormente citados e que criança
estava "irritatla" (fls l3) com várias suspeitas de diagnóstico: "1[U? II'ÁS?
Ìvíeningite ? "

Consta nos autos que um inrpresso de Classificação de risco
realizado por uÌna profìssional Técnica em Enferniagem com sua assinatura
ilegír,el e sem o registro do Coren-PR (fls I I ) como também os Relatórios de
Enfermagem com assinatura ilegível, sem o registro do Coren-PR, e com o
relatório incompleto. não descrevendo o quadro da criança; e sim de fbrma
superficial (fls15 a17 e2l).

A Classificação de risco é função é privativa do Enfermeiro. de
acordo com Resolução COFEN n" 42312012 que estabelece:

"Art. loNo unúito du ecluipe de anfermugem, u ('lassificaçíio cle Risco e
priorização da assi.çtência ent serviços de urgêncict é prirativu do
enfermeiro, observadas a.s dispo.rições legais da profìssão. "

De acordo com a apresentação do 'Guia de Recomendações para o
Registro de Enfèrmagem no Prontuário do Paciente e outros Documentos de
Enfèrmagem', em sua apresentação. o Presidente do Cotèn Dr. Manoel Carlos
Ncri da Silva, (pág. 3):

"O,r regi.slros de enf'ermagem sãrt es.sencictis paru o proc.es:;o do midar. ,41ént

clc possihilitur umu cumunicução ,ïeguru entre o,r pro./ìs"-ionui.s de
enfèrma64em e u equipe cle suútle, servem uintla a inúnrerqs -fìnalidudes
relacionuclas ao ensino, pesquisa, esclurecimento dc processos éticos e
judiciais, bem como pora a uvaliação du qualidude du assistência
prestadu, entre oulros. "

.4s ,4notctç'ões dc EnJërmagem .fornecem daelos quc irão suhsidiar o
enfermeiro no esÍqbelecimenlo tlo pluno de c,uidado.s / prescriçõo de
enfermagem; suporte pura ancilise reflexivct dos cuidados minislrutíos;
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respeclìvus respostus do paciente e resultudos esperuclos
desenvolvímenlo da Erolução de Enfermugem.

e

Assint, u Anotuçào de Enf'ermugem ë.filndanrcntul p(rra o de.çenvtltintento
da Si.çtemolizuçcio tlu .4ssistôncia de íinfermugent (S,4li - Rcsoluçiitt
Cqfen n. 358i2009), pois é.fonte de inftirnutç'ões cs.senciui.s puru os:;egrtrur
a coníinuidade da assístência. ConÍribui, aindu, pora u identifìcuç.íío dus
alterações do estudo e tlus condições do pucienfc, ./àvot'ecendo u cletecçtio
de novos problentas. ct uvalìação clos cuidaclo.s prescritos e. por fim.
passihilitando a c'ontparação dus respo.stas do paciente uos c,uidado.s
prestuclos. (CIANCIARULLO er al., 2001).

Outras autoras corroboram com a importância do Registro de
Enfermagem(Registro em prontuário de crianças e a prática da integralidade -
Sônia Regina Leite de Almeida Prado e Elizabeth Fujimori):

O regi.stro sistematizado permite muior conhecimertlo e melhor compreensiio
do processo suúde-doença, fucilite a socializuç'ão do.s dudo.ç entre os
diferentes pro/ìssionais e ainda pos.sibilita um acompctnhumento ampliado
e diferenciado, ... que represcntu uma clus dinten:sões du integralitlude. "
(np:lwww.reaa

Neste processo explicitamente na UPA Zona Norte, de Maringá, os
registros de enfermagen'Ì estão incompletos dificultando a análise e a ar,'aliação do
mesnto o que se tornou frágil para a defesa dos envolvidos no processo ético e a
devida observação de como Alhandra se apresentava e sell devido
acompanhamento e cuidados de enfermagem.

De acordo conì os dcpoimentos e as alegações fìnais dos
denunciados observa-se que a infraestrutura da UPA era defìcitárin, alénr do mais
o atendimento adulto e infantil na mesma unidade proporcionando um desconforto
aos clientes e e um fator complicador aos profissionais promovendo o estresse e a
não realização das atividades que lhes compete. E a isto gerou um complicador no
estabelecimento da aplicação da Sistematização da Assistência de Ent'ermagem,
que como se obsen'a era nula.

A essa situação se agrega a "Obserl'ação no Cuidado de
EnÍèrmagem" que não fbi demonstrada pelo prontuário de Alhandra e o como foi
encamiúada ao Hospital Municipal, visto que ao nele adentrar estava prostrada e
desidratada. sem acesso venoso (como é sabido). Foi imediatanÌente atendida,
medicada conr medicação. hidratação e oxigenioterapia. Somente pelo transporte
de aproximadamente l8 minutos (9 Km de distância) não teria seu cluadro se
agravado da forma de como se deu a evolução.

Percebeu-se pelos relatórios. tanto médico como de enfermagem
que no Hospital Municipal o atendimento foi rápido e eÍìciente. proporcionando
o que seria necessário à criança; promovendo o encamiúamento ao serv'iço
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terciário, ou seja, à Unidade de Terapia Intensiva com agilidade. Muito embora
em algumas anotações de enfermagem não tenha sido registrado a identificação
do proÍìssional de forma legível e conì a identificação do COREN-PR em cada

assinatura. conforme Rc-solução COFEN n'42912012, que dispõe sobre o registro
das ações profissionais no prontuário do pacientc', e em outros documentos
próprios da enfermagem, independcnte do nreio tle suporte - traclicional ou

eletrônico; conseguiu-sc visualizar o cluadro da criança e sua evolução.

Art. 4", S 2'"A cópiu impressa dos elocuntentos u que se refëre o

cuput destc artigo deve, ohrigaloriunreníe, conteï identificaçc-to pntlìssionul e u
a s s i n a t u r a d o r e s p o ns civ e I p e I a a n o í u ç' t-r o " .

O transporte de Alhandra ao llospital Municipal fbi de forma
indevida, visto seu estado na entrada ao Hospital: mas ao Hospital Llniversitário
foi realizado de acordo com as necessidades e estado da criança e a comunicação
em todo o processo foi de acordo conÍbrme registro de enfermagcm (fls.50,51.
s3).

Feitas as considerações entendo ser necessária a indiviciualização das
condutas a fim de que não seja cornetida nenhuma injustiça.

Os profissionais de enfermagem PATRÍCh DE MORAES
MAIìCOLINO e WILSON SILVA SANTANA estavam atuando nar sala de coleta
de exames laboratoriais da Upa Zona Norte. Consta dos Autos que foram duas tentativas
de cada prohssional na realização de punção intravenosa. no intuito de coletar matcrial
de exame solicitado pela Dra. Viviane, mas não obtiveram sucesso. A medica tinha
orientado que caso não obtivessem sucesso era para encaminhar a criança piìra o setor de
intcrnamento. O profissional Wilson foi quem comunicou verbalmente a enfermeira
Talita da falta de acesso visível e palpável e ao f-rnal do plantão a enfermeira encaminhou
a criança para o internamento. Ambos os denunciados não realizaram anotação de
enÍbrmagem. somente comunicações verbais. pois segundo consta dos Autos naquele
setor não eram cobrados os registros dos procedimentos feitos. J que a rotinu do seíor de
colela reslringe-se s receher o prontuário do pacieníe, .fazer o cadaslnt no sisteme on-
line du prefeituru, Jàzer umu eliqueta que é colada ao pronlueirio, identì/ìcundo a dutu,
horúrio e assinutura do funcioncirio que reulixtu a coleta. Diante disso, entendo que os
denunciados não infringiram o Código de Etica dos Prot'issionais de Enfermagem. visto
que a conduta fbi realizada dc acordo com a rotina estabelecida no Setor em que

laboravam.

A profissional IVIARLEÌ\E GARCIA DIAS foi quem classificou a
menor Alhandra na cor verde quando deu entrada na UPA pois estava cobrindo o horário
de clescanso de outra funcionária. A mãe da criança teria rclatado que a nlesma estava
com coriza, tosse e pouca aceitação alimentar. No momento da triagem estava sozinha
na sala de classiÍ'icaçâo de risco, não havia nenhum enfermeiro acompanhando. Ao meu
ver a denunciada infringiu a etica prof-rssional ao assumir atividade privatir.a dcr

profìssional enÍ'ermeiro. De acordo com o artigo 80 do Código de Etica as atividades
privativas de enfenneiro somente podem ser delegadas para outro profissional
entbrmeiro. Ao aceitar atuar na classificação de riscos não avaliou sua competência
técnica. cientílìca etica e legal e desta forma infringiu o artigo 12, pois avaliou a menor
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Alhandra na cor verde, scndo que no molÌìento da consulta lbi cogitado clue estaria com
meningite.

EDUARDO AKIO IMAY KOYAMA atuava no sctor de internamento
da LIpa Zona Norte, pcríodo notumo e relatou que a pacientr" entrou na uniclade com
suspeita de meningite. Que a enlèrmeira Marli foi avaliar a criança e repassou a

infonnação de quc a criança necessitava dc punção para administração de medicamentos
e coleta dc exames que a princípio nâo havia sido realizado no pronto atendimcnto.
Alegt-ru que avaliou a criança em bom estado geral. sendo amamentada pcla nriìc. ao scr
dito pela miìe que a criança apresentou dianeia veriÍìcou as fezes e corìstatou quc as

mesnlas tinham características de pós mamada e realizou uma tentativa de punção sem
succsso e comunicou o fato a enfermeira Marli. Mesmo tendo alegado que prestou a

assistência de forma adequada a paciente Alhandra não consta nos Arltos a prova
documental de que as mesmas tenham sido feitas. O denunciado descumpriu o seu

dever/responsabilidade insculpido no Código de Etica (Resolução 31112007) proÍìssional
ao não registrar os cuidados prestados e procedimentos realizados.

IVANILDA MARTINS DOS SANTOS consta dos Autos que tcve
contato corÌ1 a Alhandra no isolamento, quando o técnico Ecluardo Íoi realizar o acesso
venoso e solicitou auxílio da depoente píÌra contenção da criança que estava chorosa.
agitada, inclusive pelas tentativas anteriores de punção vcnosa. Esta tentativa foi realizada
sem sucesso. Posteriormente auxiliou a téc. de enfermagem Ivanilda Dias em nova
tentativa de punção, que não conseguiu manter o acesso, pois este se rompeu. Somente
teve novo contato com a criança quando esta saiu do isolamento e foi paríì o berço. O Dr.
Evandro alterou a prescrição médica de medicação cndovenosa para intrantuscular e

então realizou a medicação intramuscular conforme prescrição médica. Solicitou a ajucla
ao técnico Ednilson para conter a criança no momento da administração da medicação.
Após atender outros pacientes, retornou ao Posto de EnÍèrmagem para realizar anotação
dos sinais vitais e relatório de enfernragenr no prontuário da Alhandra referente ao período
das 19h00 às 23h00. Que as 22h30min aproximadamente realizou a troca do coletor de
urina da Alhandra. Teve novo contato às 03h30 quando a mãe pediu a troca do coletor de
urina e peira verificar a temperatura da Alhandra. A temperatura estava 38,I " [...] No final
do plantão verifìcou novamente a temperatura e estava abaixo de 38o. Durante todo o
plantão, a denunciada relata que conseguia visualizar a criança unìa vez que o berço da
Alhandra estava próximo ao posto de enfermagem. Denota-se dos Autos que a

denunciada fez anotações. no entanto. não se identificou violando desta tbmra o
dever/responsabilidade disposto no artigo 54 do Código de Ética.

IVANILDA DIAS CARDOSO relatou que não atuava no sctor onde
Alhandra estava intemada e que foi chamada pcla enÍèrmeira Marli para tentar punção
venosa, quc tentou 3 vezes( 2 na mão e uma no pé) mas sem sucesso, que posteriormente
atendeu novamente a solicitação compareceu ao setor para cobrir o descanso do Ednilson
e foi solicitada pelo Eduardo a administrar medicação na Ahandra pois estava com tosse,
febre e gemente. Que posteriormente estava no expurgo e fbi chamada pela mãe da
Alhandra que Intbrmou que a criança havia apresentado um episódio de escarro com
sangue em pequena quantidade. Relata quc trocou o lençol e rctornou ao seu setor. Anotou
no prontuário e verificou que não havia alterações nos resultados de exame da Alhandra.
nisso o Dr'. Evandro chegou no Posto dc Enfbrmagcm e passou o caso pnra ele. A
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denunciada fez anotações. nìas não se identiÍìcou violando dcsta llrrma o
dever'/responsabilidade disposto no artigo 54 do Código de Etica.

EDNILSON APARECIDO DOS SANTOS a lvanilda informou ao
mesmo que havia prescrição médica: medicação intramuscular. via oral e inalação. A
Ivanilda apaúou a medicação na farmácia e o depoentc auxiliou na contcnção da criança
para a adnrinistração da injeção intramuscular (Rocetìn) pela Tecnica cnr EnÍcrmagcm
Ivanilda. O depoente verificou no prontuário que havia prescrição de duas medicações
via oral e uma inalação para a Alhandra. InÍbrmou a mãe da Alhandra sobre a prescrição
acinta, a mãe segurou a criança para ele medicar e oricntou quanto à inalação a ser tèita.
Primeirame'nte a mãe amamentou a criança e depois tèz a inalação. Consta dos Autos
que o denunciado não infringiu o Código de Etica dos Profissionais dc Enlcrmagcm,
pois checou, no prontuário da paciente Alhandra. a medicação adrninistrada e se

identitìcou.

ALAIDE APARECIDA DE NIELO verificou os sinais vitais da menor
Alhandra e no momento a criança apresentava-se chorosa, ativa reativa e afebril. que a

mãe da criança solicitou a presença do nrédico e que repassou a intbrmação de forma
verbal para a enfermeira Marli, passado I hora retornou e a mãe novamcnte solicitou a

presença do médico e comunicou novamente a enlermeira Marli, que disse que iria pegar
o prontuário conversar com a mãe da Alhandra. Por motivo da transferência da paciente
para o Hospital Municipal Íbi solicitada pela enlermeira Marli a ajudar a mãe da paciente
a levar os pertences. A denunciacla fez relatório no entanto não se identiÍìcou na
infringindo. desta fomra. o artigo 5.1 da Resolução CoÍèn 31112007

CLAUDIA APARECIDA SANTANDER teve contato breve e somente
administrou uma medicação conforme prescrição médica. A denunciada infiingiu o artigo
54 do Código de Etica do Profissionais de Enfermagem. pois não consta no prontuário a
sua identificação na checagem da administração de medicanrentos

TALTTA SANTOS DE SOUZA CAMPOS foicomunicada verbalmente
pelos profissionais do laboratório que os mesmos não tinham conseguido puncionar a
paciente próximo a finalização de seu plantão, comunicou a mãe da Ahandra que iria
solicitar outro profissional mais habilidosa para realizar a punção. a profissional que foi
solicitada não pode atender a menor pois estava prestando assistência em uma
intercorrência. Ao verificar no prontuário que havia suspeita de meningite resolveu mudar
a concluta e encamiúar a paciente para o setor de internamento. a fim de proccder com
o isolamento. Confirmou que quem fez a classificação de riscos fbi a Ì\,Íarlene e que
estava responsável pelo pronto atendimento que engloba a triagem. E,mbora nào estivesse
de plantão no dia da transferência da paciente para o llospital Municipal consla de sua
defesa que a paciente foi transferida em bonr estado geral como pode constatar clos
exames de sangue. relatos dos médicos e equipe de enfèrmagem, o ransporte se deu por
um veiculo Kombi, visto que a ambulância estava em transporte e por estar a paciente
bem , não necessitava de ambulância equipada,

Da acorclo com o arlig,o I I da Lei que regulumentu o exercício
proJì.s.siorutl compele privatirumenle ao enfërmeiro a organizctção e direção dos.serviços
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sltttlorusde enlèrnagcnt e cle sua.ç utivideules téc'nicas e a*riliures nus en?prcsqs pre

desse.ç ser,-iços e plunejamenÍo, organizução, coorderutç'ão, execuçtfut e uvtliação dos

serviç'o.ç da atsi.çtêttcia c{e anfermugenr: prescrição da assistência dc enfcnnagem. No

entanto o que se denota dos Autos na UPA Zona Norte tudo era verbal. não há anotações

por parte da granclc maioria dos prol'tssionais que atenderam a nÌenor c tampouco

evolução de enfermagem. Alem de responder eticamentc pela equipe entendo que houve

violação do artigo 80 quando permitiu que técnicos realizassem atividades privativas de

enfermeiro, bem como pelo fato de que não realizou anotações de cnÍèrmagem e não

cobrou de sua equipe as anotações.

MARLI FELIPE atuou como enlermeira no plantão da noite do dia 8 e
na manhã do dia 09 na UPA Zona Norte, consta dos Autos que a enÍèrmeira reccbeu o

plantão da ent'ermeira Talita tomou conhecimento das tentativas de punções e da suspeita
de meningite. após avaliar a paciente solicitou ao técnico Eduardo quc realizasse punção
venosa, no entanto o nlesmo não conseguiu e a comunicou o fato. tendo requisitado a

outro membro da equipe com experiência em criança que também não conseguiu. Diante
disso a denunciada fez punção jugular colheu material para exame e logo em seguida
perdeu o acesso, comunicando verbalmente o méclico que alterou no prontuário a via de
administração das medicações.

Embora tenha tido contato com os profissionais de enfèrmagem. com o
médico. com a mãe da paciente tudo ocorreu de fornra verbal. sem registro algum
considerando a documentação entregue aos pais da menor. Todos afìrmam que

cumpriram prescrição médica e que orientavam a mãe a arnamentar para hidratar a

paciente Alhandra. Não consta nos Autos nenhuma evolução e não foram prescritos
cuidados de enfermagem. vez que de acordo com a lei do exercício profìssional de
enfermagem a organização e direção dos serviços de enf'ermagem e de suas atividades
técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; e o planejamento,
organìzação, coordenação. execução e avaliação dos sen,iços da assistência de
enfermageml são atividades privativas do enfermeiro.

Conforme fora exposto a enfermeira Marli não tbz neúuma anotação
imediatamente após os cuidados realizados, o entanto, Íbi constatado pelo Coren-PR a

divergência dos relatórios de enfermagem no prontuário encaminhado pela Secretaria
cle Saúde onde constam 4 tblhas (sendo que apenas duas estão identifìcadas como 08 e 09
de abril) e na denuncia encaminhada pela mãe da paciente constam 02 fblhas com
identiÍìcação 08 e 09 de abril.

Sobre esse f'ato, durante o prazo que esta Relatora estava elaborando o
presente Parecer, o Coren-PR recebeu em 27,1012A17. o OÍìcio N' .1599.17-3o Vara
Criminal de Maringá, datado em 17/1012017. em que informa a denúncia oferecida os
contra MARLI FELIPE e GILDA DE MELO KINOSHITA. tendo sido instaurada a

Ação Penal n" 0023249.15.2017.8.16.0017, com a assunto principal de Falsidade
ideológica na data da infração em l0/04/2013. no curso dus invesíiguções reulizodcts pelo
Ìvíinislërio Púhlica quunto uofaÍo crimirut.so, apurou-se que nu sinelic'ancicr n" 21i2013,
instaurada pelo Município de Ìvlaringá visando uveriguor os .fitto.r no âmbito
administralitv, paru eventual respon.sahilizaçcìo func:ional, .fora .iuntadt) prontuárÌo
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métJico cla ntenor peronle o UPÁ Zottu Norle diverso clo clocurnento clue huvict .sido

inicictlrnente entregue uos genitore.s e daquele clue tuntbém inslruíc u inwsligcrç'ão
criminul (doc.0l e 02), conlendo duas púginas adiciottuis denominada.ç "relatório de
enJermugern", sem data, sem identi/ìcação do subscritor e .sem curimho (doc'.03), a.t clucris

conslutn às./l.s 11 c 45 da re.feridu sinclicâncìa. C'o4fìtrrne reslou apurutlo. inclusite
atruvés de sindicância ìnstaurudu pclo COREì\i,.PR ftloc'. 04, 05 e 06) q.ç duü.ç ptiginu:; de
"relutório de enferntagem"./ìtram incluítlu.ç po.sleriormenle uo prontudrio tla nrcnor. ent
duía ncio precisa rut mê,ç de uhril de 2013, pela tlcnuncictda fu[arlí Felipe, cnJermeira
re.sponsúvel no pluntão noturno do clia 08i0112013 paru u ntunhã clo diu 09 01i2013, a
pedido du enlão direÍoru da UPA Zona NorÍe, u denunciada Gildo de Melo Kinoshita, ct

jìm cle ütserir cleclarações falsas sobre ulenclimento ela equipc médic'a e clc enfermu44ery
que ncitt ocorrerent eJetivamente, conílitanles alë ,nesn?o com ouíras inforntuções do
próprio prontuário médico. .. . "

Destaca-se do termo de audiência da Enl'ermeira ìVíarli Felipe realizado
perante a l4o Promotoria de.lustiça de Maringá " Apre.sentados os clocuntcntos tle Í1.r. 13,
58 e 59 a declaronte informou que os tlois tiltimos são de sua cniloria sanclo que o tlct

./l.58foi upenos um relslório./ëito pura u diretora da unidutle tomar e'onhecintentos sohre
os.fàtos ocoruiclos durcmte a noíte com a criunça que esclarece que o relatório.foi.fëito
a pedido da enfermcira Gilda direíora da Unitlade que o docuntenb c{e fl. 59 clcveria ter
integratlo o prontutirío du criançet toduvia em raziio do ucuntulo dc serviçrss nu unielude
a dcclarante não pode preencher o prontuório , deúdantente no horu do utentlimento dct

criançe4 .fazcndo-o posteriorntenlc razão palu quul o doc:umcnlo não .t'iti junto com o
original clo prontuúrio encuminhutlo ao hospital ntuniciln[.

Ao meu ver a intenção não era prestar informações de forma extrajudicial
a enfermeira Gilda, pois caso fosse isso realmente, teria sido redigido em oulro tipo de
papel e não em "RELATORIO DE ENFERIvíAGEM" sem ciata. sem identificaçào ,Jo

subscritor. e sem carimbo. Oportuno esclarecer quanto ao carimbo o seu uso é
facultativo. Ademais as anotações de enfermagem devem ser efetuadas imediatamente
após a prestação dos cuidados, quando são Í-eitas posteriormente c ainda no caso em
concreto não sendo juntadas ao prontuário original levam a presumir quc a intcnção era
alterar a verdade dos fatos. Diante disso entendo que deve ser instaurado processo etico
em lace da enfermeira GILDA DE MELO KINOSHITA.

VERA LUCIA BOTAN NALON recepcionou a paciente Alhandra no
hospital Municipal de Maringá e fbiela também que entrou em contato com a UPA Zona
Norte a pedido do pecliatra Dr. Raimundo para saber se haviam pacientes para serem
encaminhados para o Flospital Municipal e como a resposta foi afirmativa passou a
Iigação para o medico tendo o mesmo questionado a médica da UPA se as crianças
estavam estáveis. pois os hospital não cedc vagas para crianças qLle necessitam de
estabilização. Ao chegar Alhandra fbi avaliada pelo médico que solicitou que a criança
fosse internada e que providenciasse urgente o acesso venoso. prescreveu soro rápido em
bomba infusora. A criança chegou evacuada, fria. pálida prostrada e boca ressecada, que
comunicou o fato a enfermeira Claudineia e esta solicitou que a auxiliar de enfèrmagem
Luciana, em razão de sua experiência em UTI Neonatal que fizesse punção na jugular
pois sonrente uma das jugulares estava disponível para punção. A denunciada violou a
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etica profissional ao ter fèito a Anotação e não ter se identilÌcado na lornra estabelecida
no artigo 54 de Resolução CoÍbn 31112007

NEUZA LUCIANA DURANTE ROCHA. fbi solicitada pelo rriédico e
pela enfenrreira a fàzer a punção na jugular da menor. pois a criança aprescntava-se
grave, muito pulida, bocu secu, sent per.filsão peri/ëricct, gemente, ltro.stradu,
desidrataclu. sem .salivu e.friu. Embora a punção na veia jugular. não se.ia atribuição do
auxiliar dc enfermagenl a conduta praticacla está amparada legalmente, pois dentre os
presentes no momento do atendimento da criança era a única proÍìssional que detinha
experiência e habilidade para realização do reÍèrido procedimento e como estavanì
conendo contra o tempo para salvar a menor a situação de emergência exigia a tomada
de uma conduta acertada, pois era o único acesso possível. Graças a experiência da
denunciada a punção fbi realizada com sucesso e a menor passou a receber a nredicação,
No entanto, a denunciada violou a ética, visto que não anotou no prontuário da paciente
o procedimento realizado. vez quc consiste um dcver/responsabilidade dc todo o
profissional realizar anotações da assistência prestada.

ADRIANA DE LIMA ROSA. atua no Hospital Municipal e prestou
assistência a menor Alhandra das l3h até o momento da transferência para o Htl, realizou
as anotações, no entanto, não se identificou, r'iolando o arligo 54 do Código de citica dos
prot-r ssionai s de enfermagem

CLAUDINEIA DAS SILVA PONHOZI Íbiquem autorizou juntamente
com o pediatra Dr. Raimundo que a auxiliar Neuza Luciana rcalizasse a punção jugular,
embora não seja atribuição de auxiliar, num momento de emergência enì que um bem
maior (vida) está em jogo. entende-se que a conduta estava amparada pela lei não
configurando infração ética. pois os princípios que regem a profissão foram observados
e naquele momento não havia altemativa pois tinha que contar com o profissional que
tivesse mais experiência para tentar salvar a vida da criança. Entendo que a denunciada
exercitou o direito previsto no artigo l0 da Resolução 3lln}A7, pois como não tinha
segurança no procedimento não poderia arriscar e perder a única via de acesso. Além da
denunciada responder eticamente pela equipe, entendo que a mesma também violou a
ética ao não anotar o atendimento prestado a paciente, ou seja, não realizou a evolução de
enfermagem e nem registros das atividades realizadas.

LUZIA FIGUEIREDO SOUZA MACHADO não prestou assistência
para Alhandra, que teve contato com a mãe da menor no monìento que prestava
assistência a outro paciente, que f-oi questionada se havia alguma medicação para a

criança e respondeu que não havia nenhuma medicação no momento. A mãe questionou
sobre o estado da criança e a depoente informou que iria veriÍìcar corÌì a entbnneira Marli.

IZABELLA GOMES FERRARI, prestou assistência a menor Alhandra
fez as devidas anotações, no entanto, como se trata de profissional enfermeira que estava
na liderança da equipe. de acordo com o código de ética. responde por seus atos e pelos
atos dos demais, por essa razão entendo que a mesma violou os prcceitos éticos e legais
em razão da função desempenhada .
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Individualizadas as condutas de cada um dos envolvidos importa reqislrar
que devido a insuficiência de anotações quc consequentenlente irnpecle ou ate lìlesnro
impossibilita a comunicação cntre os intcgrantcs da equipc multiproÍìssional, paira a
dúvida se'houve ou não negligência por parte dos protìssionais de enfèrmagem dc nível
médio lotados na UPA Zona Norte , vez quc toclos alegaram que seguiranr a prescrição
médica. No entanto o que se tem notícias e que estão scndo apurados as condutas dos
proÍìssionais medicos Evandro Luiz Iìelippe e Fabiana cla Silva Sacnger perante a 1o Vara
Criminal de Maringá. por prática, em tese. de homicídio culposo.

Embora não se possa imputar a Enfermeira Marli a rcsponsabiliclade pela
nÌorte da criança, entretanto, no qlle diz rcspeito a conduta da refcricla cnfsrmeira.
concluí que a mesnÌa atuou como mera cumpridora de tarefas, pois tendo trabalhado em
dois plantões seguidos, vendo a angustia da mãe. fragilidade e vulnerabilidade da menor,
e ainda, considerando o teor da evolução medica no ato da admissão cle que a criança
estava há três dias sem alimentar-se, apresentando vômito, tosse e diareia (fls. 38 e 39),
não teve a sensibilidade de observar o estado geral da criança e desenvolver um plano de
atendimento, evolução e anotação de enfermagem, durante as l5 horas dc trabalho em
que Alhandra esteve sob seus cuidados. Deveria ter tido unla con-ìunicação nrais efètiva
com os profìssionais rnédicos no intuito da resolução dos problemas aprcsentados pela
paciente e na prestação de uma assistência digna e qualifìcada, como por exemplo um
acesso venoso central. uma vez que não foi obtido sucesso enr todas as tentativas na
punção venosa e o estado de saúrde da paciente não apresentou nenhuma nrelhora, ao

contrario piorou, de acordo com o quadro constatado pelo pediatra na admissão no
Hospital Municipal Maringá.

CONCLUSAO

O Parecer de Relator loi submetido à apreciação de Plenário em sua 600"
Reunião Ordinaria de Processos Éticos, que decidiu:

a) por unanimidade CONDENAR VERÂ LUCIA BOTAN
NALON. técnica de enfermagem, inscrita no Coren-PR sob o

n" 329.077 e no CPF sob o no 177.343.888-33. portadora da

cédula de identidade RG 62659700 SSP/PR. brasileira,
casada, residente e domiciliada na Rua Av. Francisco Sebrian

Madrid, no 662 - Lt Madri- CEP: 87053-515- Ìv{aringá-PR;

impondo-lhe, levando em consideração as circunstâncias
atenuantes (artigo 122. inciso II) e as circunstâncias
agravantes (artigo 123, inciso VII pzule Íìnal) a penalidade de

ADVERTENCIA VERBAL. por inÍração ao artigo 54 do
Código dc Etica dos ProÍissionais de Ent'ermagem (Resolução

CoÍ'en 31112007);

b) por unanimidade CONDIINAR ADRIANA DE LIMA
ROSA, auxiliar de enfermagem. inscrita no Corcn-PR sob o

Ruq Prof. Joõo Argemiro Loyolo, n" 74, Seminório, Curitibo/PR - CEP, 80240-530
AdminislroÌivor (4 ì ) 330ì -8400 I Atendimento: (4.l) 330I -8500 i corenpr.gov.br
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n" 258.090 e no CPF sob o no 167.353.248-97, portadora da

cédula de identidadc 00929947500 DNT-PR. brasileira.

solteira. residente e domiciliada na Rua Joana D'nrc. no 41 -
Jd, São ljrancisco - CtjP: 87.140-000 - Paiçanclu-PR:

impondo-lhe. levando enr consideração as circunstâncias

atenuantes (artigo 122, inciso II) e as circunstâncias

agravantes (artigo 123, inciso VII parte tìnal) a penalidade de

ADVERTENCIA VERBAL. por inlração ao artigo 54 do

Cócligo de Etica dos Profissionais de Enfemragem (Resolução

Cofen 31112007\

c) por unanimidade CONDENAR IZABELA GO;\{ES
FERRARI, enfermeira. inscrita no Coren-PR sob o no

140.480 e no CPF sob o n" 040.642.369-55, portadora da

cédula de identidade RG 79603627 SSP/PR . brasileira.

solteira. residente e domiciliada na Av. Parigot de Souza, no

198 - Ap. ll0l - Zona I - CEP: 87.013-917 - lvlaringá-PR:
impondo-lhe, levando em consideração as circunstâncias
atenuantes (artigo 122. inciso II) e as circunstâncias
agravantes (artigo 123. inciso VII parte hnal) a penalidade de

MULTA NO VAT,OR DE I (UMA) ANUIDADE DA
CATEGOzuA DE ENFERMEIRO. por infração ao artigo
38, 48 e 73 do Código de Etica dos Prolìssionais de

Enfermagem ( Resolução Cofen 31ll?007)

d) por unanimidade CONDENAR CLAUDINEIA DA SILVA
PONHOZI, enfermeira, inscrita no Corcn-PR sob o no

239.284 e no CPF sob o no 044.981.629-00" portadora da

cédula de identidade RC 73662770 SSP/PR. brasileira,

casada, residente e domiciliada na Rua das Margaridas, no

442, esquina com a rua Ver. Arlindo de Souza Jd. lvÍaravilha

- CEP: 87.080-380 - Maringá-PR; impondo-lhe, lcvando em

consideração as circunstâncias atenuantes (artigo 122, inciso
II) c' as circunstâncias agravantes (artigo 123, inciso VII parte

fìnal) a penalidade de MULTA NO VALOR DE 2 (DUAS)
ANUIDADES DA CATEGORIA DE ENFERSIEIRO. por
infìação ao artigo 25. 38.48 e 73 do Código de Ética dos
Profissionais de Enfcrmagem ( Resolução Cofen 3 t 1/2007)

e) por unanimidade CONDENAR NEUZA LUCIANA
DURANTE ROCHA, auxiliar de entèmragem. inscrita no

Ruo Prof. Joõo Argemiro Loyolo, no 74, Seminório, Curitibo/PR - CEPr 80240-530
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Coren-PR sob o no 210.965 e no CPF sob o no 706.367.299-

I 5. portadora da cédula dc identidadc RG 521 65180 SSP,PR.

brasileira, casada. residente e domiciliada na Rua Pioneiro

Ângela llula Calvi, no 58 - Casa B - Cj. Paulista 03 - CEP:

87 .047-571 Maringá-PR impondo-lhe. levando em

consideração as circunstâncias atenuantes (artigo 122. inciso
II) e as circunstâncias agravantes (artigo 123. inciso Vll parte

final) a penalidade de IIIULTA NO VALOR DE I (tlMA)
ANUIDADE DA CATEGORIA DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM. por inÍração ao artigo 25 do Código de

Etica dos Profissionais cle Enfèrmagem ( Resolução Cofen

31t/2A07)

Í) por unanimidade ABSOLVER PATRICIA DE IVIORAES
MARCOLINO, técnica de enfermagem. inscrita no Coren-
PR sob o no 388.862 e no CPF sob o no 050.996.499-04,
portadora da cédula de identidade RG 96937326 SSP/PR

brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Álvaro
Miranda. n' 510 - P. Tones - CEP: 87.025-715 - Maringá-
PR;

g) por unanimidade ABSOLVER \rytLSON SILVA
SANTANA, técnico de enfermagem, inscrito no Coren-PR
sob o no 756.An e no CPF sob o no 016.6?4.429-55, portador
da cédula de identidade RG 67609816 SSPiPR, brasileiro,
casado. residente e domiciliado na Rua Pioneiro Dante

Polletto, no 824 - Jd. Sumaré - CEP: 87.035-635 - ìvÍaringá-

PR;

h) por unaninridade CONDENAR EDUARDO AKIO IÌ\{AY
KOYAMA, técnico de enfermagem, inscrito no Coren-PR
sob o no 719.955 e no CPF sob o no045.l9l .356-64. porrador
da cédula de identidade RG M7182883 SSP/MG, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua Tucuruí. n'989 - Pq.

Grevíleas - CEP: 87.025-170 - N{aringá-PR; impondo-lhe,
levando em consideração as circunstâncias atenuantes (artigo
122, inciso It) e as circunstâncias agravantes (artigo 123,

inciso VII parte final) a penalidade de MLILTA NO VALOR
DE IíTJMAì ANUIDADE DA C ADE
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inliação ao artigo 25
do Código de ética dos Profissionais de Enfernragern

i) por unanirnidade CONDENAR TVANILDA MARTINS
DOS SANTOS. técnica de enfermagern. inscrita no Coren-
PR sob o n'792.035 e no CPF sob o no 008.327.369-70,
portadora da cédula de identidade RG 85108298 SSp/pR
brasileira. solteira, residente e domiciliada na Rua Antônio
Molina, no 135 - Centro - CEP: 87.600-000 - Nova
Esperança-PR; impondo-lhe, levando em consideração as

circunstâncias atenuantes (artigo 122, inciso II) e as

circunstâncias agravantes (artigo 123, inciso VII parte final)
a penalidade de ADVERTÊNCIA VERBAL. por intiação
ao artigo 54 do Código de Etica clos Profissionais de
Enfermagem (Resolução CoÍ'en 3 | I DA07 )

.i) por unanimidade CONDENAR ALAÍDE ApARECIDA DE
MELLO, técnica de enfermagem, inscrita no Corc'n-PR sob

o no 775.518 e no CPF sob o n' 007.728.469-01, portadora da

cédula de identidade RG 87710408 SSP/PR. brasiÌeìra.
solteira. residente e domiciliada na Rua Gilberto Freire. nn 6

Vila Esperança CEP: 87.A20-720 N,laringá-PR;

impondo-lhe, levando em consideração as circunstâncias

atenuantes (artigo 122. inciso II) e as circunstâncias

agravantes (artigo 123, inciso VII parte Íìnal) a penalidade de

ADVERTENCIA VERBAL. por infração ao artigo 54 do

Código de Etica dos Profissionais de Enfennagem (Resolução

Colen 31112007)

k) por unanimidade CONDENAR CLÁUDIA APARECIDA
SANTANDER. tecnica de enfèrmagem, inscrita no Coren-

PR sob o nn 775.522 e no CPF sob o rro 005.595.949-09,
portadora da cédula de identidade RG 73916913 SSP/PR.

brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Orlândia,

no 508 - Pq. Laranjeiras - CEP: 87.083-120 - lvÍaringá-PRl

impondo-lhe, levando em consideração as circunstâncias

atenuantes (artigo 122, inciso II) e as circunstâncias

agravantes (artigo 123, inciso VII parte final) a penalidade tle

ADVERTENCIA VERBAL. por infração ao artigo 54 do
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Código de litica clos Prolìssionais de Enl'ermagern (Rcsoluçãoi.__..

Cofèn 31112007)

l) por unanimidadc CONDENAR IVANILDA DIAS
CARDOSO DE SOUZA, auxiliar de enfèrnragem, inscrita

no Coren-PR sob o no 201 .51 3 e no CPF sob o no 01 7.I 88.149-

41. portadora da cedula de identidade RG 65071380 SSP/PR

brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Bertão.

no 305 - Ap. 102 - Bl. 0l - Jd. Industrial - CEP: 86.990-000

- Marialva-PR: impondo-lhe. levando enr consideração as

circunstâncias atenuantes (artigo 122, inciso Il) e as

circunstâncias agravantes (artigo 123, inciso VII parte final)
a penalidade de ADVERTÊNCIA VERBAL, por inÍiação

ao artigo 54 do Código de Etica <ios ProÍ-rssionais de

Enfermagem (Resol ução Cofen 3 | | 12007)

m) por unanimidade ABSOLVER EDNILSON APARECIDO
DOS SANTOS. tecnico de enfermagem. inscrito no Coren-

PR sob o no 388.578 e no CPF sob o n' 035.276.999-88.
portador da cédula de identidade RG 82168338 SSP/PR

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Jose

Barris, no 343 Distrito Iguatemi - Centro - CEP: 87103-075

- Maringá-PR;

n) por unanimidade ABSOLVER LUZIA FIGTTEIREDO
SOUZA MACHADO, técnica de enfermagenr, inscrita no

Coren-PR sob o no ó20.183 e no CPF'sob o no 041.183.549-

18, portadora da cédula de idenlidade RG 92253848 SSP/PR

brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Pioneiro
João Ramalho Leite, no 168 - Requião IV - CEP: 87047-455

- Maringá-PR,

o) por unanimidade CONDENAR MARLENE GARCIA
DIAS, técnica de enfermagem, inscrita no Coren-PR sob o no

773.106 e no CPF sob o no 79"1.109.959-49, portadora da

cédula de identidade RG 57542683 brasileira, casada,

residente e domiciliada na Rua das Flores. n' 225 - Jd.

Ipiranga - CEP: 87.120-000 - Floresta-PR. impondo-lhe,
levando em consideração as circunstâncias atenuantes (artigo

122. inciso II) e as circunstâncias agravantes (artigo 123,

Ruo ProÍ, Joõo Argemìro Loyolo, no 74, Seminório, Curiribo/PR - CEPr 80240-530
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rnciso Vll parte final) a pcnalidade de illtrl,Ta XO V'aLOR,;
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inliaçiìo ao artigo Sn,12, 13. .13, 54 c 72 do Código de Erica dos Profìssionais dcEnÍ'ernrag crn 1 lìesoluçâo CoÍ'cn jl l,/200 7)

p) por unanimidade CONDEN AIì TALITA SANï.OS DESOUZA CAMPOS, enfermeira. rnscrrta no Coren_l)Iì sob on' 157.697 c no CpF sob o no 04.t.285.949-09. porladora dacédula de identirlade I{G 93947720 SSpipR, brasitei ra.casada. residente e domicil iada na Rua Trìunfo, n" 4g Jd.Ìbirapuera. CEp g704-r-72
ler.ando enr consicleração as c

Maringá-pR: ínrporrclo_lhe.
trcunstâncias atenuantcs (artigo122. inciso ll) c as circunstâncias agrat,antes (artigo 123.inciso Vll partc Íìnal) a pena lidade de N{TJLTA NO VALORD 5

RENFERMEIRO, por infração ao arrigo 2-í. 3g, 48. 7-1 e 80do Códi_eo de Etica dos ProÍìssionais cle I:n fc.nnagenr
( Resolução C'olen 3l I /2007)

q) por maioria C'ONDENAIì MARLI FELIPE. entcrrlcira.
inscrita no Corcn-pR sob o n,' 70.463 e no CPIr sob o n.,
9l1.368'579-15. porraciora da cédura cre idcnticradc RG
04049913-l7i D\T-PS, brasilerira. solteira. resiclenrc, e

domiciiiada na Rua Topazio, n" lj.l-l - CS A - Jd. Urasil _

CEP: 87.08i-:-í0 - \laringá-PR: inrpondo-lhe, levando em
consideraçâo as circunstâncias atcnuantes (artigo 122. inciso
ll) e as circunstâncías agravantes (artigo 123. inciso VII parte

fìnrl) as penalidades de SUSPENSÃO DO EXEIÌCICIO
PROFISSIONAL PELO PERÍODO DIi tO (DEZ) DIAS E

\II.-LTA NO \'ALOR DE 2 íDTíAS) ANTITDADES DA
C.{TEGORIA DE ENFERMEIRO. por intiação ao artigo

:i. 38, -18, 73 e 80 do Código de Íltica dos Prohssionais de

lìnfcnnagenr ( Rcsolução Cofcn 3l 112007)

Curitiha. 07 dc dezcmbro de 2017
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